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EDITAL
CHAMADA PÚBLICA Nº 01/2026
Inexigibilidade nº 03/2026
Processo nº 35/2026

Chamada Pública nº 01/2026, para “AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR PARA O PROGRAMA NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR - PNAE - DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO DO MUNICÍPIO DE DOURADINA/MS”

O MUNICÍPIO DE DOURADINA, ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 15.479.751/0001-00, com sede à Rua Domingos da Silva, 1250, centro, nesta cidade de Douradina-MS, CEP 79880-007. 

Considerando a legislação e normas vigentes, aplicáveis ao presente objeto, o Município de Douradina vem, por este instrumento, realizar a CHAMADA PÚBLICA, visando a aquisição de gêneros alimentícios, asseverar que, os interessados deverão apresentar a documentação para habilitação e Projeto de Venda no período de 20 (vinte) dias a contar da publicação, conforme dispõe o edital.

A abertura dos envelopes e o registro dos proponentes ocorrerão em ato formal público, com lavratura de ata, no dia 06/07/2026, às 9h (horário MS), no setor de Licitações da Prefeitura Municipal de Douradina/MS.

JUSTIFICATIVA DE ENQUADRAMENTO SISTÊMICO:

Cadastro sistêmico: Inexigibilidade nº 03/2026, exclusivamente por limitação operacional do sistema informatizado municipal, sem alteração da natureza jurídica do procedimento.

Considerando que o sistema informatizado utilizado pelo Município exige a seleção de um enquadramento formal para cadastramento e tramitação do processo administrativo;

Considerando que a aquisição de gêneros alimentícios da agricultura familiar para atendimento ao Programa Nacional de Alimentação Escolar – PNAE possui procedimento próprio, denominado Chamada Pública, previsto no art. 14 da Lei Federal nº 11.947/2009 e disciplinado pela Resolução CD/FNDE nº 04/2026;

Considerando que a Chamada Pública do PNAE não se confunde com pregão, concorrência, sistema de registro de preços, credenciamento ou inexigibilidade ordinária fundada exclusivamente no art. 74 da Lei nº 14.133/2021, tratando-se de procedimento especial de seleção de projetos de venda, com preço previamente definido pela Administração e critérios específicos de priorização estabelecidos pelas normas do FNDE;
Considerando que, no referido procedimento, não há disputa por menor preço, uma vez que os valores de aquisição são previamente fixados pela Administração com base em pesquisa de preços, cabendo aos interessados apresentar projeto de venda e comprovar o atendimento aos requisitos de habilitação, produção própria, regularidade documental e capacidade de fornecimento;

Considerando, ainda, que o sistema municipal não dispõe de campo específico para cadastramento da modalidade “Chamada Pública da Agricultura Familiar/PNAE”, razão pela qual se faz necessário utilizar enquadramento sistêmico aproximado apenas para viabilizar o registro e a tramitação eletrônica do processo;

Registra-se que eventual indicação do processo no sistema como “inexigibilidade” possui caráter meramente operacional e não altera a natureza jurídica do procedimento, que permanece sendo Chamada Pública da Agricultura Familiar para o PNAE, com fundamento específico no art. 14 da Lei nº 11.947/2009, na Lei nº 11.326/2006, no Decreto Federal nº 9.064/2017 e na Resolução CD/FNDE nº 04/2026, aplicando-se a Lei nº 14.133/2021 apenas de forma subsidiária e compatível.

Assim, para fins de publicidade, julgamento, seleção, contratação, execução, fiscalização, pagamento e prestação de contas, deverão prevalecer as regras próprias do PNAE e da Chamada Pública da Agricultura Familiar, não se aplicando a lógica de disputa por menor preço, lances, sistema de registro de preços ou credenciamento da Lei nº 14.133/2021.

DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL E DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL
Aplicam-se a esta Chamada Pública, especialmente:

· Constituição Federal, art. 37, inciso XXI, e demais princípios da Administração Pública;
· Lei Federal nº 11.947/2009, especialmente o art. 14, com as alterações das Leis nº 14.660/2023 e nº 15.226/2025;
· Lei Federal nº 11.326/2006, que estabelece as diretrizes da Política Nacional da Agricultura Familiar e Empreendimentos Familiares Rurais;
· Decreto Federal nº 9.064/2017, que regulamenta a Lei nº 11.326/2006 e institui o Cadastro Nacional da Agricultura Familiar - CAF;
· Resolução CD/FNDE nº 4, de 26 de fevereiro de 2026, que disciplina a gestão e a oferta da alimentação escolar no âmbito do PNAE, inclusive a aquisição de alimentos da agricultura familiar;
· Legislação sanitária federal, estadual e municipal aplicável aos alimentos, inclusive normas da ANVISA, MAPA, órgãos de inspeção e Vigilância Sanitária, conforme a natureza de cada produto;
· Lei Federal nº 14.133/2021, de forma subsidiária e compatível com o procedimento especial;
· Lei Federal nº 8.078/1990 - Código de Defesa do Consumidor, no que couber; e
· Normas municipais de regulamentação de contratações públicas, controle interno, fiscalização contratual, execução orçamentária, pagamento, transparência e prestação de contas, quando compatíveis com a legislação específica do PNAE.
· Resolução CD/FNDE nº 4/2026.
· Do total dos recursos financeiros federais do PNAE repassados pelo FNDE, a Entidade Executora deverá executar o percentual mínimo legal vigente na aquisição de alimentos diretamente da agricultura familiar, observada a legislação federal aplicável, a prestação de contas e as regras específicas do FNDE.
· Eventual referência à inexigibilidade no sistema informatizado municipal decorre exclusivamente de limitação operacional da ferramenta eletrônica utilizada para cadastro do processo, não modificando a natureza jurídica do procedimento nem autorizando a aplicação automática do regime do art. 74 da Lei nº 14.133/2021.

1. OBJETO:
1.1. O objeto da presente Chamada Pública é a AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR PARA O PROGRAMA NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR - PNAE - DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO DO MUNICÍPIO DE DOURADINA/MS, conforme especificações dos gêneros alimentícios abaixo:


	Código Item
	Itens
	Unidade
	Quantidade
	Valor Unitário
	Valor Total

	1
	ABÓBORA, CABOTIAN, MADURA, IN NATURA, DE 1° QUALIDADE, TAMANHO E COLORAÇÃO UNIFORME, POLPA FIRME, SEM FERIMENTOS OU DEFEITOS, LIVRE DE SUJIDADES. EM PERFEITO ESTADO PARA CONSUMO. EMBALADO EM SACOS DE POLIETILENO, TRANSPARENTES, ATÓXICO E INTACTO.
	kg
	350,0000
	R$7,14

	R$2.499,00


	2
	ABOBRINHA, VERDE, IN NATURA, DE 1º QUALIDADE, TAMANHO E COLORAÇÃO UNIFORME, POLPA FIRME, COM BRILHO, SEM FERIMENTOS OU DEFEITOS, LIVRE DE SUJIDADES. EM PERFEITO ESTADO PARA CONSUMO. EMBALADO EM SACOS DE POLIETILENO, TRANSPARENTES, ATÓXICO E INTACTO.
	kg
	350,0000
	8,21
	
2.875,25

	3
	ALFACE, LISA OU CRESPA, EM PÉ, IN NATURA, DE 1° QUALIDADE, TAMANHO E COLORAÇÃO UNIFORME, ÍNTEGRA, LIVRE DE FOLHAS DANIFICADAS, SEM PARASITAS, LARVAS, SUJIDADES E RESÍDUOS DE FERTILIZANTES, EM PERFEITO ESTADO PARA CONSUMO. PESO MÉDIO DE 400G. EMBALADO EM SACOS DE POLIETILENO, TRANSPARENTES, ATÓXICO E INTACTO.
	un
	1.300,0000
	6,41
	8.333,00

	4
	ARROZ AGULHINHA, TIPO 1, LONGO, FINO E POLIDO, GRÃOS INTEIROS DE BOA QUALIDADE, ISENTO DE MATÉRIA TERROSA, PEDRAS, PARASITAS, LIVRE DE UMIDADE. EMBALAGEM DE POLIPROPILENO TRANSPARENTE, COM REGISTRO NO MINISTÉRIO DA - AGRICULTURA/SIF, INFORMAÇÕES DO PRODUTO, DO FABRICANTE E DATA DE VALIDADE MÍNIMA 06 (SEIS) MESES, A PARTIR DA DATA DE ENTREGA.
	kg
	2.500,0000
	5,50
	13.750,00

	5
	BANANA NANICA, EM PENCA, IN NATURA, DE 1° QUALIDADE, TAMANHO E COLORAÇÃO UNIFORME, FRUTOS COM 60 A 80% DE MATURAÇÃO NATURAL, FIRMES E COM BRILHO, LIVRE DE SUJIDADES, POEIRA, SEM FERIMENTOS OU DEFEITOS. EM PERFEITO ESTADO PARA CONSUMO. EMBALADO EM CAIXA DE POLIETILENO OU MADEIRA, QUE PERMITA A INTEGRIDADE DO PRODUTO.
	kg
	1.300,0000
	7,96
	10.348,00

	6
	BERINGELA, IN NATURA, DE 1° QUALIDADE, TAMANHO E COLORAÇÃO UNIFORME, INTEIRA, POLPA FIRME, CASCA LISA E COM BRILHO, LIVRE DE SUJIDADES, SEM FERIMENTOS OU DEFEITOS. EM PERFEITO ESTADO PARA CONSUMO. EMBALADO EM SACOS DE POLIETILENO, TRANSPARENTES, ATÓXICO E INTACTO.
	kg
	80,0000
	9,41
	752,80

	7
	BETERRABA, IN NATURA, DE 1° QUALIDADE, TAMANHO E COLORAÇÃO UNIFORME, POLPA FIRME, LIVRE DE SUJIDADES, SEM FERIMENTOS OU DEFEITOS. EM PERFEITO ESTADO PARA EMBALADO EM SACOS DE POLIETILENO, TRANSPARENTES, ATÓXICO E INTACTO.
	kg
	300,0000
	7,32
	
2.196,00


	8
	BROCOLIS, IN NATURA, DE 1° QUALIDADE, VERDE ESCURO, SEM PARTES AMARELADAS, SEM MANCHAS, ASPECTO FIRME, INTACTO, TAMANHO UNIFORME, LIVRE DE SUJIDADES, SEM FERIMENTOS OU DEFEITOS, NÃO PODERÁ ESTAR MURCHO. PESO MÉDIO 400G. EMBALADO EM SACOS DE POLIETILENO, TRANSPARENTES, ATÓXICO E INTACTO.
	un
	
350,0000
	
10,45
	
3.659,25

	9
	CEBOLA, IN NATURA, DE 1° QUALIDADE, TAMANHO E COLORAÇÃO UNIFORME, FIRME, COM BRILHO, LIVRE DE SUJIDADES, SEM FERIMENTOS OU DEFEITOS. EM PERFEITO ESTADO PARA CONSUMO. EMBALADO EM SACOS DE POLIETILENO, TRANSPARENTES, ATÓXICO E INTACTO.
	kg
	
400,0000
	
6,91
	
2.766,00

	10
	CEBOLINHA, IN NATURA, DE 1° QUALIDADE, TAMANHO E COLORAÇÃO UNIFORME, FOLHAS INTEIRAS, LIVRE DE SUJIDADES, SEM FERIMENTOS OU DEFEITOS, NÃO PODERÁ ESTAR MURCHO. MAÇO COM APROXIMADAMENTE 350G. EMBALADO EM SACOS DE POLIETILENO, TRANSPARENTES, ATÓXICO E INTACTO.
	un
	
700,0000
	
6,18
	
4.329,50

	11
	CENOURA, IN NATURA, DE 1º QUALIDADE, TAMANHO E COLORAÇÃO UNIFORME, POLPA FIRME, LIVRE DE SUJIDADES, SEM FERIMENTOS OU DEFEITOS. EM PERFEITO ESTADO PARA CONSUMO. EMBALADO EM SACOS DE POLIETILENO, TRANSPARENTES, ATÓXICO INTACTO.
	kg
	
500,0000
	
7,86
	
3.930,00

	12
	CHUCHU, IN NATURA, DE 1° QUALIDADE, TAMANHO E COLORAÇÃO UNIFORME, FIRME, COM BRILHO, LIVRE DE SUJIDADES, SEM FERIMENTOS MANCHAS OU DEFEITOS. EM PERFEITO ESTADO PARA CONSUMO. EMBALADO EM SACOS DE POLIETILENO, TRANSPARENTES, ATÓXICO E INTACTO.
	kg
	
230,0000
	
7,94
	
1.827,35

	13
	COUVE, FOLHA, TIPO MANTEIGA, IN NATURA, DE 1° QUALIDADE, COM FOLHAS DE TAMANHO MÉDIO, INTEIRAS, COLORAÇÃO UNIFORME, SEM MANCHAS, FIRMES, SEM FERIMENTOS OU DEFEITOS E RESÍDUO DE FERTILIZANTES. MAÇO COM APROXIMADAMENTE 400G. EMBALADO EM SACOS DE POLIETILENO, TRANSPARENTES, ATÓXICO E INTACTO.
	un
	
600,0000
	
6,34
	
3.804,00

	14
	GOIABA, VERMELHA, IN NATURA, DE 1º QUALIDADE, MADURA, TAMANHO E COLORAÇÃO UNIFORME, POLPA FIRME, COM BRILHO, LIVRE DE SUJIDADES, SEM FERIMENTOS, MANCHAS OU DEFEITOS. EM PERFEITO ESTADO PARA CONSUMO. EMBALADO EM SACOS DE POLIETILENO, TRANSPARENTE, ATÓXICO E INTACTO.
	kg
	500,0000
	7,85
	3.927,50

	15
	MANDIOCA, TIPO BRANCA/AMARELA, DESCASCADA, IN NATURA, CONGELADA, DE 1° QUALIDADE, TAMANHO E COLORAÇÃO UNIFORME, POLPA FIRME, LIVRE DE SUJIDADES E MANCHAS. EMBALAGEM PLÁSTICA DE 1KG. TRANSPARENTE, ATÓXICA, INTACTO, COM RÓTULO DE IDENTIFICAÇÃO, DATA DE PROCESSAMENTO, DATA DE VALIDADE E ALVARÁ SANITÁRIO. VALIDADE MÍNIMA DE 03 (TRÊS) MESES A PARTIR DA DATA DE ENTREGA.
	kg
	250,0000
	8,78
	2.195,00

	16
	MEXERICA OU PONCÂN, IN NATURA, DE 1° QUALIDADE, CARACTERÍSTICAS BEM DEFINIDAS (COR, TEXTURA E SABOR), GRAU DE MATURAÇÃO QUE PERMITA SUPORTAR A MANIPULAÇÃO, O TRANSPORTE E CONSERVAÇÃO EM CONDIÇÕES ADEQUADAS PARA CONSUMO, LIVRE DE SUJIDADES, SEM FERIMENTOS OU DEFEITOS. EMBALADO EM SACOS DE POLIETILENO, TRANSPARENTE, ATÓXICO E INTACTO. 







	Kg
	700,0000
	
9,00

	6.300,00

	17
	MILHO VERDE, IN NATURA, EM ESPIGA, SEM CASCA OU PALHA, DE 1° QUALIDADE, TAMANHO MÉDIO A GRANDE, COLORAÇÃO UNIFORME, POLPA FIRME, LIVRE DE SUJIDADES, PARASITAS, LARVAS, SEM FERIMENTOS OU DEFEITOS E RESÍDUOS DE FERTILIZANTES. AMADURECIMENTO IDEAL PARA CONSUMO. EMBALAGEM PLÁSTICA DE 1KG, TRANSPARENTE, ATÓXICA E INTACTA.
	kg
	120,0000
	12,10
	1.452,00

	18
	PÃO CASEIRO ENRIQUECIDO, ARTESANAL, FATIADO, ASSADO, PRONTO PARA CONSUMO, FRESCO, DO DIA. PRODUTO OBTIDO EM CONDIÇÕES TÉCNICAS ADEQUADA DE FABRICAÇÃO, COM MATÉRIAS PRIMAS DE PRIMEIRA QUALIDADE. INGREDIENTES: FARINHA DE TRIGO, CENOURA, BETERRABA, GORDURA SUÍNA, OVO, FOLHA ORA-PRO-NOBIS, AÇÚCAR E SAL. NÃO DEVE CONTER CORANTES ARTIFICIAIS, CONSERVANTES OU INGREDIENTES NÃO DECLARADOS. COR, SABOR CARACTERÍSTICO, TEXTURA CROCANTE POR FORA, MACIA E ELÁSTICA POR DENTRO. SUPERFÍCIE LISA OU LEVEMENTE RACHADA, SEM PONTOS DE MOFO, DEFORMAÇÕES EXCESSIVAS, OU SINAIS DE DETERIORAÇÃO. EMBALAGEM DE POLIETILENO, TRANSPARENTE, ATÓXICO, INTACTO, COM PESO LÍQUIDO DE 750G. DEVE PROTEGER CONTRA UMIDADE, POEIRA E CONTAMINAÇÃO. COM ETIQUETA CONTENDO DATA DE FABRICAÇÃO, VALIDADE, PESO/QUANTIDADE, IDENTIFICAÇÃO DO FORNECEDOR E ALVARÁ SANITÁRIO.
	un
	
400,0000
	
23,95
	
9.570,00

	19
	PEPINO, COMUM, IN NATURA, DE 1° QUALIDADE, TAMANHO E COLORAÇÃO UNIFORME, POLPA FIRME, LIVRE DE SUJIDADES, SEM FERIMENTOS OU DEFEITOS E RESÍDUO DE FERTILIZANTES. EM PERFEITO ESTADO PARA EMBALADO EM SACOS DE POLIETILENO, TRANSPARENTES, ATÓXICO E INTACTO.
	kg
	
150,0000
	
7,38
	
1.107,00

	20
	REPOLHO, TIPO VERDE, IN NATURA, DE 1° QUALIDADE, TAMANHO MÉDIO, COLORAÇÃO UNIFORME, CABEÇAS FECHADAS, TENRO, SEM MANCHAS, SEM FERIMENTOS OU DEFEITOS E RESÍDUO DE FERTILIZANTES. EM PERFEITO ESTADO PARA CONSUMO. EMBALADO EM SACOS DE ATÓXICO E POLIETILENO, TRANSPARENTE E INTACTO.
	kg
	
400,0000
	
6,37
	
2.548,00

	21
	SALSINHA, IN NATURA, DE 1° QUALIDADE, TAMANHO E COLORAÇÃO UNIFORME, TALOS E FOLHAS INTEIRAS, LIVRE DE SUJIDADES, SEM FERIMENTOS OU DEFEITOS, NÃO PODERÁ ESTAR MURCHO. MAÇO COM APROXIMADAMENTE 400G. EMBALADO EM SACOS DE POLIETILENO, TRANSPARENTES, ATÓXICO E INTACTO.
	un
	
600,0000
	
5,99
	
3.597,00



2. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
2.1. As despesas decorrentes da contratação do presente termo correrão a cargo das seguintes dotações orçamentárias:

12 EDUCAÇÃO
12.306 ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO
12.306.0015 EDUCAÇÃO, CAMINHO PARA O SUCESSO
12.306.0015.2010 ALIMENTAÇÃO E NUTIÇÃO
3.3.90 21 APLICAÇÕES DIRETAS
1.500.0000 RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS
3.3.90 21 APLICAÇÕES DIRETAS 
1.552.0000 TRANSFERENCIAS DE RECURSOS DO FNDE REFERENTES AO PROGRAMA NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR (PNAE)


2.2.  A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento.

3. VALOR ESTIMADO:
3.1 O custo estimado total da contratação é de R$ 91.766,65 (noventa e um mil setecentos e sessenta e seis reais e sessenta e cinco centavos).
3.2. Do total dos recursos financeiros federais repassados pelo FNDE no âmbito do PNAE, a Entidade Executora deverá observar o percentual mínimo legal vigente de aquisição de gêneros alimentícios diretamente da agricultura familiar e do empreendedor familiar rural, atualmente fixado em 45%, sem prejuízo da possibilidade de aplicação de percentual superior, observadas as normas do Programa.

3.4. DA AQUISIÇÃO EM NOME DA MULHER INTEGRANTE DA UFPA
3.4.1. Nas aquisições realizadas diretamente de Unidade Familiar de Produção Agrária – UFPA, identificada pelo Cadastro Nacional da Agricultura Familiar – CAF Pessoa Física, no mínimo 50% (cinquenta por cento) do valor adquirido pela Entidade Executora deverá estar em nome da mulher integrante da unidade familiar, nos termos da Lei nº 11.947/2009, com as alterações da Lei nº 14.660/2023, e da Resolução CD/FNDE nº 4/2026.
3.4.2. Para fins de cumprimento do item anterior, a mulher integrante da UFPA deverá ser identificada pelo número do CPF e deverá constar no extrato do CAF Pessoa Física como integrante da mão de obra da unidade familiar.
3.4.3. A comprovação do cumprimento do percentual mínimo de 50% (cinquenta por cento) em nome da mulher será realizada por meio de nota fiscal de venda, nota de produtor rural ou documento fiscal equivalente, emitido em nome da mulher, com indicação do respectivo CPF, observado o regime fiscal aplicável ao fornecedor.
3.4.4. O Projeto de Venda e o contrato poderão ser únicos para a UFPA, abrangendo homem e mulher integrantes da mesma unidade familiar, não sendo necessária a separação dos itens entre eles, desde que conste expressamente que, no mínimo, 50% (cinquenta por cento) do valor a ser comercializado pela UFPA será faturado em nome da mulher integrante da unidade familiar.
3.4.5. O pagamento correspondente aos valores faturados em nome da mulher deverá ser realizado mediante crédito em conta bancária de titularidade da própria mulher ou em conta conjunta da qual ela seja titular, observadas as normas de execução financeira, liquidação da despesa, prestação de contas e movimentação eletrônica dos recursos do PNAE.
3.4.6. Quando houver mais de uma mulher integrante da UFPA, o percentual mínimo de 50% (cinquenta por cento) poderá ser distribuído entre elas, desde que todas constem no extrato do CAF como integrantes da mão de obra da unidade familiar e sejam identificadas no Projeto de Venda, no contrato ou em documento complementar juntado ao processo.
3.4.7. Caso a mulher integrante da UFPA opte por não participar da presente Chamada Pública, deverá ser apresentada declaração expressa de não participação, assinada pela própria mulher, a qual será juntada ao processo administrativo. Nessa hipótese, a Administração deverá registrar a situação nos autos, sem prejuízo da análise quanto à regularidade da contratação e à observância das normas do PNAE.
3.4.8. A ausência de comprovação de que a mulher integra a mão de obra da UFPA no extrato do CAF, quando exigível, impedirá o cômputo dos valores faturados em seu nome para fins de atendimento ao percentual mínimo previsto neste edital.
3.4.9. O descumprimento injustificado da regra de faturamento mínimo de 50% (cinquenta por cento) em nome da mulher poderá ensejar glosa, suspensão de pagamento da parcela irregular, notificação para saneamento, impedimento de nova emissão em desconformidade, responsabilização contratual e demais medidas administrativas cabíveis, assegurados o contraditório e a ampla defesa.

4. HABILITAÇÃO DO FORNECEDOR E PROPOSTA DE VENDA 
4.1. Para participação na presente Chamada Pública, os interessados deverão apresentar a documentação de habilitação e o respectivo Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar, conforme o tipo de fornecedor, nos termos da Lei Federal nº 11.947/2009, da Lei Federal nº 11.326/2006, do Decreto Federal nº 9.064/2017, da Resolução CD/FNDE nº 4/2026 e demais normas aplicáveis ao Programa Nacional de Alimentação Escolar – PNAE.
4.1.1. A documentação deverá estar válida no momento da habilitação, observando-se, quando exigido, a emissão do extrato do CAF no prazo máximo de 60 (sessenta) dias anteriores à apresentação da documentação.
4.1.2. A documentação relativa ao atendimento das exigências higiênico-sanitárias deverá ser compatível com a natureza do alimento ofertado, especialmente quando se tratar de produto processado, manipulado, embalado, congelado, minimamente processado ou sujeito a controle sanitário específico, devendo ser apresentada, conforme o caso, licença, alvará sanitário, registro, selo de inspeção, declaração, autorização ou documento equivalente emitido pelo órgão competente, sem prejuízo de outras exigências da Vigilância Sanitária, ANVISA, MAPA ou órgão de inspeção aplicável.

4.2. Fornecedor individual
4.2.1. O fornecedor individual, assim considerado o agricultor familiar detentor de CAF Pessoa Física, não organizado em grupo, deverá apresentar:
I - cópia do CPF;
II - extrato do CAF Pessoa Física do agricultor familiar participante, emitido nos últimos 60 (sessenta) dias;
III - Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar, assinado pelo agricultor familiar participante;
IV - documentação que comprove o atendimento às exigências higiênico-sanitárias, conforme o tipo de alimento ofertado;
V - declaração de que os gêneros alimentícios a serem entregues são oriundos de produção própria e estão relacionados no Projeto de Venda.
VI - quando a UFPA possuir mulher integrante da mão de obra no extrato do CAF, deverão ser apresentados também o CPF da mulher e o respectivo extrato do CAF no qual conste sua vinculação à unidade familiar;
VII - declaração de ciência e compromisso de que, no mínimo, 50% (cinquenta por cento) do valor adquirido da UFPA será faturado em nome da mulher integrante da unidade familiar, mediante nota fiscal de venda, nota de produtor rural ou documento fiscal equivalente, com indicação do respectivo CPF;
VIII - dados bancários da mulher para fins de pagamento da parcela faturada em seu nome, admitida conta bancária de sua titularidade ou conta conjunta da qual ela seja titular;
IX - caso a mulher integrante da UFPA opte por não participar da presente Chamada Pública, declaração expressa de não participação, assinada pela própria mulher, a ser juntada ao processo administrativo.

4.3. Grupo informal
4.3.1. O grupo informal, assim considerado o conjunto de dois ou mais agricultores familiares, detentores de CAF Pessoa Física, organizados em grupo, deverá apresentar:
I - cópia do CPF de cada agricultor familiar participante;
II - extrato do CAF Pessoa Física de cada agricultor familiar participante, emitido nos últimos 60 (sessenta) dias;
III - Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar, assinado por todos os agricultores familiares participantes;
IV - documentação que comprove o atendimento às exigências higiênico-sanitárias, conforme o tipo de alimento ofertado;
V - declaração de que os gêneros alimentícios a serem entregues são oriundos de produção própria dos agricultores familiares participantes e estão relacionados no Projeto de Venda.
4.3.2. No caso de grupo informal, deverá constar no Projeto de Venda a identificação individualizada de cada agricultor participante, com nome, CPF, número do CAF Pessoa Física, produto ofertado, quantidade, valor correspondente e demais informações necessárias ao controle da execução e do limite individual de venda.
4.3.3. Quando o grupo informal for composto por agricultores familiares vinculados a UFPAs com mulheres integrantes da mão de obra no CAF, deverá ser observada, em cada UFPA, a regra de que no mínimo 50% (cinquenta por cento) do valor adquirido daquela unidade familiar seja faturado em nome da mulher, mediante nota fiscal de venda, nota de produtor rural ou documento fiscal equivalente, com indicação do respectivo CPF.
4.3.4. Para cumprimento do item anterior, o Projeto de Venda deverá identificar, por UFPA, o agricultor declarante, a mulher integrante da mão de obra, o CPF de ambos, o número do CAF, os produtos ofertados, o valor total da UFPA e o valor mínimo a ser faturado em nome da mulher.
4.3.5. O pagamento da parcela faturada em nome da mulher integrante da UFPA deverá ser realizado em conta bancária de titularidade da própria mulher ou em conta conjunta da qual ela seja titular, observadas as normas de execução financeira e prestação de contas do PNAE.

4.4. Grupo formal
4.4.1. O grupo formal, assim considerado a associação ou cooperativa da agricultura familiar regularmente constituída, detentora de CNPJ e CAF Pessoa Jurídica, deverá apresentar:
I - cópia do CNPJ;
II - extrato do CAF Pessoa Jurídica, emitido nos últimos 60 (sessenta) dias;
III - certidões de regularidade com a Fazenda Federal, Seguridade Social e FGTS;
IV - cópia do estatuto e da ata de posse da atual diretoria, registrados no órgão competente;
V - Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar, assinado pelo representante legal;
VI - declaração de que os gêneros alimentícios a serem entregues são produzidos pelos associados ou cooperados;
VII - relação nominal dos agricultores familiares participantes, contendo, no mínimo, nome, número do CAF, produto ofertado e valor individual vinculado ao Projeto de Venda;
VIII - declaração do representante legal assumindo responsabilidade pelo controle do atendimento ao limite individual de venda de seus cooperados ou associados;
IX - documentação que comprove o atendimento às exigências higiênico-sanitárias, conforme o tipo de alimento ofertado.
4.4.2. Quando o grupo formal se apresentar como grupo formal composto por mulheres agricultoras familiares, para fins de prioridade nos critérios de seleção, deverá comprovar a composição exigida pelas normas do PNAE, mediante extrato do CAF Pessoa Jurídica, relação de associadas/cooperadas com CAF Pessoa Física e demais documentos que permitam verificar a participação das mulheres agricultoras familiares.

4.5. Empreendimento Familiar Rural – EFR
4.5.1. O Empreendimento Familiar Rural – EFR deverá apresentar:
I - cópia do CNPJ;
II - extrato do CAF Pessoa Jurídica do empreendimento, emitido nos últimos 60 (sessenta) dias;
III - certidões de regularidade com a Fazenda Federal, Seguridade Social e FGTS;
IV - estatuto, contrato social ou documento equivalente;
V - Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar, assinado pelo(s) representante(s) legal(is);
VI - declaração de que os gêneros alimentícios a serem entregues são de produção própria;
VII - relação nominal dos agricultores participantes, contendo, no mínimo, nome, número do CAF, produto ofertado e valor individual vinculado ao Projeto de Venda;
VIII - declaração de responsabilidade pelo controle do atendimento ao limite individual de venda;
IX - documentação que comprove o atendimento às exigências higiênico-sanitárias, conforme o tipo de alimento ofertado.
4.5.2. Quando o Empreendimento Familiar Rural – EFR possuir mulheres integrantes vinculadas à produção própria, deverá apresentar a relação nominal das agricultoras participantes, com CPF, CAF, produto ofertado e valor individual vinculado ao Projeto de Venda, para fins de rastreabilidade, controle de limite individual e prestação de contas.

4.6. APRESENTAÇÃO DO PROJETO DE VENDA
4.6.1. Os fornecedores individuais, grupos informais, grupos formais e empreendimentos familiares rurais deverão apresentar o Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar conforme modelo constante dos anexos deste edital.
4.6.2. O Projeto de Venda deverá conter, no mínimo:
I - identificação do fornecedor;
II - identificação da Entidade Executora;
III - relação dos produtos ofertados;
IV - unidade de medida;
V - quantidade ofertada;
VI - preço de aquisição previsto no edital;
VII - valor total do projeto;
VIII - cronograma de entrega;
IX - assinatura do agricultor familiar, no caso de fornecedor individual;
X - assinatura de todos os agricultores participantes, no caso de grupo informal;
XI - assinatura do representante legal, no caso de grupo formal ou Empreendimento Familiar Rural – EFR.
4.6.3. No caso de fornecedor individual ou grupo informal, deverão constar no Projeto de Venda o nome, o CPF e o número do CAF Pessoa Física de cada agricultor familiar fornecedor.
4.6.4. No caso de grupo formal ou Empreendimento Familiar Rural – EFR, deverão constar no Projeto de Venda o CNPJ, o número do CAF Pessoa Jurídica, a identificação do representante legal e, quando exigível, a relação dos agricultores familiares participantes, com nome, número do CAF, produto ofertado e valor individual.
4.6.5. Os preços constantes do Projeto de Venda deverão observar os valores fixados neste edital, não havendo disputa por menor preço, em razão da natureza específica da Chamada Pública da Agricultura Familiar no âmbito do PNAE.

4.7. Da forma de apresentação dos documentos
4.7.1. A documentação de habilitação e o Projeto de Venda deverão ser apresentados no prazo, local e forma definidos no preâmbulo deste edital, em envelope(s) devidamente identificado(s), admitindo-se a organização da seguinte forma:
I - Envelope nº 01: Documentação de Habilitação;
II - Envelope nº 02: Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar.
4.7.2. Caso a Administração opte pelo recebimento em envelope único, a documentação de habilitação e o Projeto de Venda deverão estar devidamente separados e identificados internamente, para possibilitar a análise regular da habilitação e da seleção dos projetos.
4.7.3. A relação dos proponentes e dos projetos de venda apresentados será registrada em ata, em sessão pública ou ato formal equivalente, após o término do prazo de apresentação da documentação.
4.7.4. Concluída a análise da habilitação e dos projetos de venda, os fornecedores selecionados serão convocados para assinatura do respectivo contrato ou instrumento equivalente, observada a demanda da Administração, a capacidade de fornecimento, a ordem de prioridade e os critérios de seleção previstos neste edital e na legislação aplicável.

4.8. Regularização documental
4.8.1. Na ausência ou desconformidade de documentos constatada na análise da habilitação, poderá ser concedido prazo de até 5 (cinco) dias úteis para regularização, conforme avaliação fundamentada da Comissão responsável pela Chamada Pública, desde que a providência não implique alteração substancial do Projeto de Venda, inclusão indevida de novo produto, modificação que comprometa a isonomia entre os interessados ou afronta às normas do PNAE.
4.8.2. A regularização documental não poderá ser utilizada para permitir a participação de fornecedor que não comprove sua condição de agricultor familiar, grupo informal, grupo formal ou Empreendimento Familiar Rural apto à comercialização no âmbito do PNAE, nem para afastar exigência sanitária essencial à segurança alimentar dos estudantes.

4.9. Vinculação do Projeto de Venda à contratação
4.9.1. O Projeto de Venda apresentado pelo fornecedor no âmbito da Chamada Pública constitui documento vinculante à contratação, integrando o processo administrativo como anexo obrigatório e fazendo parte integrante da relação contratual, para todos os fins de direito.
4.9.2. As quantidades, especificações, preços, cronogramas de entrega, locais e demais condições declaradas no Projeto de Venda obrigam o contratado, sendo consideradas para fins de fiscalização, execução, recebimento, controle, atesto, liquidação e pagamento.
4.9.3. O descumprimento das obrigações assumidas no Projeto de Venda poderá ensejar a adoção das medidas administrativas cabíveis, inclusive notificação para regularização, glosa, recusa de recebimento, substituição do produto, extinção contratual e aplicação de sanções, observado o contraditório, a ampla defesa, a Lei nº 11.947/2009, a Resolução CD/FNDE nº 4/2026 e, subsidiariamente e no que couber, a Lei nº 14.133/2021.

5. CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DOS PROJETOS DE VENDA 
5.1. A seleção dos projetos de venda será realizada por alimento/item, observando-se a demanda da Administração, os quantitativos previstos neste edital, a capacidade de fornecimento dos interessados, os preços previamente definidos e os critérios de prioridade estabelecidos na Lei nº 11.947/2009, na Resolução CD/FNDE nº 4/2026 e demais normas aplicáveis ao PNAE.
5.2. A seleção não ocorrerá por disputa de menor preço, tendo em vista que os valores de aquisição são previamente definidos pela Administração, cabendo aos interessados apresentar Projeto de Venda compatível com os preços, quantitativos, especificações, condições de entrega e demais exigências deste edital.
5.3. Após a habilitação, os projetos de venda serão classificados, inicialmente, pelo critério de localidade, observada a seguinte ordem de prioridade:
I - projetos de fornecedores locais;
II - projetos de fornecedores da região geográfica imediata;
III - projetos de fornecedores da região geográfica intermediária;
IV - projetos de fornecedores do Estado de Mato Grosso do Sul;
V - projetos de fornecedores de outros Estados do País.
5.4. Para fins deste edital, consideram-se fornecedores locais aqueles sediados ou estabelecidos no Município de Douradina/MS, conforme documentação apresentada no processo.
5.5. Após a classificação pelo critério de localidade, caso persista mais de um projeto enquadrado no mesmo nível de localidade e haja necessidade de seleção entre eles, serão aplicados, de forma sucessiva e excludente, os critérios de prioridade e desempate previstos nas normas do PNAE. O FNDE resume essa lógica como um funil progressivo: localidade, grupos prioritários, produção orgânica/agroecológica, forma de organização e, persistindo o empate, sorteio ou divisão consensual do fornecimento. 
5.6. No mesmo nível de localidade, terão prioridade os projetos apresentados por fornecedores pertencentes aos grupos prioritários definidos nas normas do PNAE, observadas as formas de comprovação e composição mínima exigidas pela Resolução CD/FNDE nº 4/2026 e pelas orientações oficiais do FNDE, especialmente:
I - assentamentos da reforma agrária;
II - povos indígenas;
III - comunidades quilombolas;
IV - demais povos e comunidades tradicionais, quando aplicável;
V - grupos formais ou informais de mulheres agricultoras familiares, desde que comprovada a composição mínima exigida;
VI - grupos formais ou informais de jovens agricultores familiares, desde que comprovada a composição mínima exigida.
5.7. Para fins de comprovação dos grupos prioritários, deverão ser observadas as regras previstas na Resolução CD/FNDE nº 4/2026 e nas orientações oficiais do FNDE, inclusive quanto à comprovação da composição dos grupos formais e informais compostos por mulheres agricultoras familiares, mediante CAF, relação nominal, CPF e demais documentos exigíveis.
5.8. Após a aplicação do critério previsto no item anterior, terão prioridade os projetos que ofertem gêneros alimentícios orgânicos ou agroecológicos, devidamente certificados ou cadastrados nos órgãos competentes, conforme a legislação aplicável.
5.9. Persistindo a necessidade de seleção entre projetos enquadrados no mesmo nível de localidade e após a aplicação dos critérios anteriores, será observada a forma de organização dos fornecedores, na ordem prevista nas normas do PNAE, especialmente grupos formais, grupos informais e fornecedores individuais, observadas as regras específicas aplicáveis às cooperativas centrais, quando houver projeto apresentado por essa forma de organização.
I - grupos formais;
II - grupos informais;
III - fornecedores individuais;
IV - cooperativas centrais, quando admitidas e aplicáveis ao caso concreto.
5.10. A aplicação dos critérios de prioridade deverá ocorrer de forma sucessiva e objetiva, até a definição do(s) projeto(s) de venda selecionado(s), observando-se a demanda da Administração, os quantitativos necessários, a capacidade de fornecimento dos interessados e o interesse público.
5.11. Caso a quantidade ofertada por um único projeto selecionado não seja suficiente para atender integralmente à demanda do item, a Administração poderá selecionar projetos subsequentes, observada a ordem de prioridade prevista neste edital, até o atendimento total ou parcial da necessidade pública.
5.12. Caso a quantidade ofertada pelos projetos classificados seja superior à demanda da Administração para determinado item, a contratação deverá observar os critérios de seleção e prioridade previstos neste edital, podendo haver contratação parcial do projeto, desde que haja concordância do fornecedor e compatibilidade com sua capacidade de fornecimento.
5.13. Em caso de empate após a aplicação de todos os critérios de prioridade, poderá ser realizado sorteio público entre os finalistas ou, havendo concordância entre as partes, poderá ser promovida a divisão do fornecimento dos produtos a serem adquiridos entre os projetos finalistas, desde que preservados o interesse público, a economicidade, a capacidade de fornecimento, a segurança alimentar e a regular execução do objeto. O FNDE também orienta que, persistindo empate após os critérios de localidade, grupos prioritários, produção orgânica/agroecológica e forma de organização, admite-se sorteio ou divisão consensual do fornecimento entre finalistas. 
5.14. A seleção e eventual divisão do fornecimento deverão ser registradas em ata ou documento equivalente, com indicação dos critérios aplicados, dos projetos selecionados, dos itens, quantitativos, valores e justificativas necessárias à transparência e ao controle do procedimento.
5.15. A habilitação do fornecedor e a seleção do Projeto de Venda não obrigam a Administração à aquisição de quantitativo superior ao efetivamente necessário, devendo a contratação observar a demanda da rede municipal de ensino, o cardápio elaborado pela nutricionista responsável técnica, a disponibilidade orçamentária e financeira, o calendário escolar e as normas do PNAE.
5.16. Os fornecedores selecionados deverão manter, durante toda a execução contratual, as condições de habilitação, produção própria, regularidade documental, atendimento sanitário e capacidade de fornecimento declaradas no processo, sob pena de adoção das medidas administrativas cabíveis.
5.17. A regra de faturamento mínimo de 50% (cinquenta por cento) em nome da mulher integrante da UFPA não se confunde com o critério de prioridade dos grupos formais e informais compostos por mulheres. A prioridade será aplicada na fase de seleção dos projetos, enquanto a comprovação do percentual mínimo em nome da mulher ocorrerá na fase de execução, faturamento, liquidação, pagamento e prestação de contas, quando a aquisição decorrer de UFPA identificada por CAF Pessoa Física.

6 LOCAL E PERIODICIDADE DE ENTREGA DOS PRODUTOS:
6.1. O fornecimento será efetuado de acordo com a necessidade do órgão (parcelado, integral, etc.), com prazo de entrega de até 3 (três) dias, contados a partir do recebimento da requisição.

6.2. Os produtos alimentícios deverão atender à legislação de alimentos vigente, especialmente às normas da ANVISA, do Ministério da Agricultura e Pecuária – MAPA, dos serviços de inspeção competentes, da Vigilância Sanitária e das normas específicas do PNAE, conforme a natureza de cada produto, sem prejuízo das exigências sanitárias previstas neste edital, no Termo de Referência e nos Projetos de Venda.

6.3. Os hortifrútis deverão conter alimentos de boa qualidade, in natura, textura e consistência adequadas, sem danos físicos, apresentando adequado grau de maturação tal que lhe permita suportar a manipulação, o transporte e a conservação, estando em condições adequadas para o consumo, como ausência de substâncias nocivas à saúde, parasitas ou larvas.

6.4. Os folhosos devem apresentar folhas frescas e limpas, firmes e intactas, adequado grau de desenvolvimento, com cores características e sem manchas.

6.5. As frutas devem apresentar textura e consistência de frutas frescas, características íntegras e de boa qualidade, sem ferimentos, isentas de parasitas, sujidades, larvas, fungos e corpos estranhos aderidos à casca.

6.6. As frutas, verduras e legumes que forem entregues murchas, podres, amassadas, queimadas ou estragadas, serão devolvidas pelo comprador devendo ser repostas sem ônus a contratante.

6.7. Os gêneros alimentícios deverão ser acondicionados em embalagens adequadas à natureza de cada produto, íntegras, limpas, atóxicas e compatíveis com o transporte, armazenamento e conservação, observadas as especificações constantes do edital, do Termo de Referência, da legislação sanitária e das normas de rotulagem, quando aplicáveis.

6.8. Constatado qualquer irregularidade e divergência entre autorização de fornecimento, quanto à qualidade, quantidade e peso, no ato da entrega, as mercadorias serão recusadas, devendo as mesmas serem repostas no prazo de 24 (vinte e quatro) horas.

6.9. Caso não seja possível a entrega na data assinalada, a Contratada deverá comunicar as razões respectivas com pelo menos 48 (quarenta e oito) horas de antecedência para que qualquer pleito de prorrogação de prazo seja analisado, ressalvadas situações de caso fortuito e força maior.

[bookmark: _Hlk195080564]6.10. As mercadorias deverão ser entregues na: Rua João Gomes de Lira 1140, no Departamento de Compras Municipal, Centro, no município de Douradina/MS, no horário de expediente compreendido entre 7h às 12h, em dias uteis.

6.11. Apresentar embalagem individual que deve conter dados de identificação, procedência, data de fabricação, validade, número do lote e registro.

6.12. O prazo de garantia é aquele estabelecido na Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990 (Código de Defesa do Consumidor).

7. PAGAMENTO:
7.1. Recebida a nota fiscal, nota de produtor rural ou documento de cobrança equivalente, devidamente acompanhada dos documentos exigidos e após o recebimento/atesto dos gêneros alimentícios, a Administração providenciará a liquidação da despesa e o pagamento será efetuado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, observadas as normas de execução orçamentária, financeira e de prestação de contas do PNAE.

7.2. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:
a) o prazo de validade;
b) a data da emissão;
c) os dados do contrato e do órgão contratante;
d) o valor a pagar; e
e) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

7.3. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus ao contratante;

7.4. O documento fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser acompanhado dos documentos exigíveis conforme a natureza do fornecedor, observada a documentação de habilitação prevista neste edital, a regularidade fiscal aplicável ao tipo de fornecedor e as exigências necessárias à liquidação da despesa e à prestação de contas dos recursos do PNAE.

7.5. No caso de atraso pela CONTRATANTE, os valores devidos à CONTRATADA serão atualizados monetariamente entre o termo final de pagamento até a data de sua efetiva realização, mediante aplicação do Índice de Preços ao Consumidor Amplo – IPCA, ou nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido, de alguma forma, para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de atualização financeira, e sua apuração se fará desde a data de seu vencimento até a data do efetivo pagamento, em que os juros de mora serão calculados à taxa de 0,5% (meio por cento) ao mês, ou 6% (seis por cento) ao ano, mediante aplicação das seguintes fórmulas:

EM = I x N x VP, sendo:
EM = Encargos moratórios;
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;
VP = Valor da parcela a ser paga.
I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:
	I = (TX)
	I = 
	( 6 / 100 )
	I = 0,00016438
TX = Percentual da taxa anual = 6%
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7.6. A escolha por um dos critérios utilizado para fins de cumprimento do item 7.5, deverá representar o interesse público envolvido.

7.7. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária ou transferência eletrônica identificada, para crédito em conta bancária indicada pela Contratada, observada a titularidade do fornecedor constante do documento fiscal apresentado.

7.7.1. Nas aquisições realizadas diretamente de UFPA identificada por CAF Pessoa Física, quando houver mulher integrante da mão de obra da unidade familiar, a parcela correspondente a, no mínimo, 50% (cinquenta por cento) do valor adquirido deverá ser faturada em nome da mulher, por meio de nota fiscal de venda, nota de produtor rural ou documento fiscal equivalente, com indicação do respectivo CPF.
7.7.2. O pagamento da parcela faturada em nome da mulher deverá ser realizado em conta bancária de titularidade da própria mulher ou em conta conjunta da qual ela seja titular, vedado o pagamento em conta de terceiro estranho à UFPA, salvo hipótese legal expressamente justificada e aceita pela Administração.

7.7.3. Para fins de liquidação, atesto, pagamento e prestação de contas, a Administração deverá manter a vinculação entre o Projeto de Venda, a UFPA, o CPF da mulher, o documento fiscal emitido em seu nome, a conta bancária utilizada e o comprovante de pagamento.

7.8. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para pagamento. 

7.9. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.

8. CONTRATAÇÃO:
8.1 Após a análise dos documentos de habilitação, dos projetos, serão declarados os vendedores. 

8.2 8.1. Após a análise da documentação de habilitação e dos projetos de venda, serão declarados os fornecedores selecionados, observados os critérios previstos neste edital e nas normas do PNAE

8.3 Os contratos que resultarão da presente Chamada Pública terão prazo de vigência contado a partir da data de sua assinatura, pelo período de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado nos termos da legislação vigente. 

9. DISPOSIÇÕES GERAIS
9.1 A presente Chamada Pública poderá ser obtida pelos interessados junto à Comissão de Contratação da Prefeitura Municipal de Douradina, no endereço já citado, bem como estará disponível no portal da transparência do município e PNCP. 
9.2 Os produtos alimentícios deverão atender ao disposto na legislação sanitária (federal, estadual ou municipal) específica para os alimentos de origem animal e vegetal. 
9.3. O limite individual de comercialização do agricultor familiar e do empreendedor familiar rural deverá respeitar o valor máximo de R$ 40.000,00 (quarenta mil reais), por ano civil, por Entidade Executora – EEx, por CAF ou NIS, conforme o caso, observadas as normas vigentes do PNAE.
9.3.1. Para a comercialização com fornecedores individuais e grupos informais, os contratos individuais firmados deverão respeitar o valor máximo de R$ 40.000,00 (quarenta mil reais), por CAF Pessoa Física ou NIS, conforme o caso, por ano civil e por Entidade Executora – EEx.
9.3.2. Nas aquisições realizadas de UFPA identificada por CAF Pessoa Física, no mínimo 50% (cinquenta por cento) do valor adquirido deverá estar em nome da mulher integrante da unidade familiar, comprovado por nota fiscal de venda, nota de produtor rural ou documento fiscal equivalente, emitido em nome da mulher e com indicação do respectivo CPF.
9.3.3. A mulher integrante da UFPA deverá constar no extrato do CAF como integrante da mão de obra da unidade familiar.
9.3.4. Havendo mais de uma mulher integrante da UFPA, o percentual mínimo de 50% (cinquenta por cento) poderá ser distribuído entre elas, respeitado o limite individual de comercialização da UFPA e a comprovação documental exigida.
9.3.5. Caso a mulher integrante da UFPA opte por não participar da Chamada Pública, deverá apresentar declaração expressa de não participação, assinada pela própria mulher, a qual será juntada ao processo administrativo.
9.3.6. Para a comercialização por grupos formais e EFR, o valor máximo a ser contratado observará a fórmula prevista nas normas do PNAE, considerando o número de associados, cooperados ou integrantes com CAF Pessoa Física ativo, produção própria e vinculação ao CAF Pessoa Jurídica, cabendo à associação, cooperativa ou EFR o controle do atendimento ao limite individual de comercialização.
9.4 A aquisição dos gêneros alimentícios será formalizada por meio de Contrato de Aquisição de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar que estabelecerá com clareza e precisão as condições para sua execução, expressas em cláusulas que definam os direitos, obrigações e responsabilidades das partes, em conformidade com os termos da chamada pública e da proposta a que se vinculam.

10. ANEXOS
São partes integrantes desse edital os anexos a seguir:
Anexo I - Relação dos itens a serem adquiridos e preços a serem pagos pela Prefeitura Municipal
Anexo II - Modelo de projeto de venda de gêneros alimentícios para Agricultor Individual;
Anexo III - Modelo de projeto de venda de gêneros alimentícios de grupos informais;
Anexo IV – Termo de Referências
Anexo V – declaração de produção própria
Anexo VI - Minuta do contrato. 
ANEXO VII – DECLARAÇÃO DE CIÊNCIA E COMPROMISSO DE FATURAMENTO MÍNIMO EM NOME DA MULHER INTEGRANTE DA UFPA
ANEXO VIII – DECLARAÇÃO DE NÃO PARTICIPAÇÃO DA MULHER INTEGRANTE DA UFPA


Douradina, 10 de junho 2026.




__________________________
Elizângela Regina Marques Rosa
Secretária Municipal de Educação, Cultura e Esportes



































ANEXO I
Relação dos itens a serem adquiridos e valores

	Código Item

	Itens
	Unidade
	Quantidade
	Valor Unitário
	Valor Total

	1
	ABÓBORA, CABOTIAN, MADURA, IN NATURA, DE 1° QUALIDADE, TAMANHO E COLORAÇÃO UNIFORME, POLPA FIRME, SEM FERIMENTOS OU DEFEITOS, LIVRE DE SUJIDADES. EM PERFEITO ESTADO PARA CONSUMO. EMBALADO EM SACOS DE POLIETILENO, TRANSPARENTES, ATÓXICO E INTACTO.
	kg
	350,0000
	R$7,14

	R$2.499,00


	2
	ABOBRINHA, VERDE, IN NATURA, DE 1º QUALIDADE, TAMANHO E COLORAÇÃO UNIFORME, POLPA FIRME, COM BRILHO, SEM FERIMENTOS OU DEFEITOS, LIVRE DE SUJIDADES. EM PERFEITO ESTADO PARA CONSUMO. EMBALADO EM SACOS DE POLIETILENO, TRANSPARENTES, ATÓXICO E INTACTO.
	kg
	350,0000
	8,21
	
2.875,25

	3
	ALFACE, LISA OU CRESPA, EM PÉ, IN NATURA, DE 1° QUALIDADE, TAMANHO E COLORAÇÃO UNIFORME, ÍNTEGRA, LIVRE DE FOLHAS DANIFICADAS, SEM PARASITAS, LARVAS, SUJIDADES E RESÍDUOS DE FERTILIZANTES, EM PERFEITO ESTADO PARA CONSUMO. PESO MÉDIO DE 400G. EMBALADO EM SACOS DE POLIETILENO, TRANSPARENTES, ATÓXICO E INTACTO.
	un
	1.300,0000
	6,41
	8.333,00

	4
	ARROZ AGULHINHA, TIPO 1, LONGO, FINO E POLIDO, GRÃOS INTEIROS DE BOA QUALIDADE, ISENTO DE MATÉRIA TERROSA, PEDRAS, PARASITAS, LIVRE DE UMIDADE. EMBALAGEM DE POLIPROPILENO TRANSPARENTE, COM REGISTRO NO MINISTÉRIO DA - AGRICULTURA/SIF, INFORMAÇÕES DO PRODUTO, DO FABRICANTE E DATA DE VALIDADE MÍNIMA 06 (SEIS) MESES, A PARTIR DA DATA DE ENTREGA.
	kg
	2.500,0000
	5,50
	13.750,00

	5
	BANANA NANICA, EM PENCA, IN NATURA, DE 1° QUALIDADE, TAMANHO E COLORAÇÃO UNIFORME, FRUTOS COM 60 A 80% DE MATURAÇÃO NATURAL, FIRMES E COM BRILHO, LIVRE DE SUJIDADES, POEIRA, SEM FERIMENTOS OU DEFEITOS. EM PERFEITO ESTADO PARA CONSUMO. EMBALADO EM CAIXA DE POLIETILENO OU MADEIRA, QUE PERMITA A INTEGRIDADE DO PRODUTO.
	kg
	1.300,0000
	7,96
	10.348,00

	6
	BERINGELA, IN NATURA, DE 1° QUALIDADE, TAMANHO E COLORAÇÃO UNIFORME, INTEIRA, POLPA FIRME, CASCA LISA E COM BRILHO, LIVRE DE SUJIDADES, SEM FERIMENTOS OU DEFEITOS. EM PERFEITO ESTADO PARA CONSUMO. EMBALADO EM SACOS DE POLIETILENO, TRANSPARENTES, ATÓXICO E INTACTO.
	kg
	80,0000
	9,41
	752,80

	7
	BETERRABA, IN NATURA, DE 1° QUALIDADE, TAMANHO E COLORAÇÃO UNIFORME, POLPA FIRME, LIVRE DE SUJIDADES, SEM FERIMENTOS OU DEFEITOS. EM PERFEITO ESTADO PARA EMBALADO EM SACOS DE POLIETILENO, TRANSPARENTES, ATÓXICO E INTACTO.
	kg
	300,0000
	7,32
	
2.196,00


	8
	BROCOLIS, IN NATURA, DE 1° QUALIDADE, VERDE ESCURO, SEM PARTES AMARELADAS, SEM MANCHAS, ASPECTO FIRME, INTACTO, TAMANHO UNIFORME, LIVRE DE SUJIDADES, SEM FERIMENTOS OU DEFEITOS, NÃO PODERÁ ESTAR MURCHO. PESO MÉDIO 400G. EMBALADO EM SACOS DE POLIETILENO, TRANSPARENTES, ATÓXICO E INTACTO.
	un
	
350,0000
	
10,45
	
3.659,25

	9
	CEBOLA, IN NATURA, DE 1° QUALIDADE, TAMANHO E COLORAÇÃO UNIFORME, FIRME, COM BRILHO, LIVRE DE SUJIDADES, SEM FERIMENTOS OU DEFEITOS. EM PERFEITO ESTADO PARA CONSUMO. EMBALADO EM SACOS DE POLIETILENO, TRANSPARENTES, ATÓXICO E INTACTO.
	kg
	
400,0000
	
6,91
	
2.766,00

	10
	CEBOLINHA, IN NATURA, DE 1° QUALIDADE, TAMANHO E COLORAÇÃO UNIFORME, FOLHAS INTEIRAS, LIVRE DE SUJIDADES, SEM FERIMENTOS OU DEFEITOS, NÃO PODERÁ ESTAR MURCHO. MAÇO COM APROXIMADAMENTE 350G. EMBALADO EM SACOS DE POLIETILENO, TRANSPARENTES, ATÓXICO E INTACTO.
	un
	
700,0000
	
6,18
	
4.329,50

	11
	CENOURA, IN NATURA, DE 1º QUALIDADE, TAMANHO E COLORAÇÃO UNIFORME, POLPA FIRME, LIVRE DE SUJIDADES, SEM FERIMENTOS OU DEFEITOS. EM PERFEITO ESTADO PARA CONSUMO. EMBALADO EM SACOS DE POLIETILENO, TRANSPARENTES, ATÓXICO INTACTO.
	kg
	
500,0000
	
7,86
	
3.930,00

	12
	CHUCHU, IN NATURA, DE 1° QUALIDADE, TAMANHO E COLORAÇÃO UNIFORME, FIRME, COM BRILHO, LIVRE DE SUJIDADES, SEM FERIMENTOS MANCHAS OU DEFEITOS. EM PERFEITO ESTADO PARA CONSUMO. EMBALADO EM SACOS DE POLIETILENO, TRANSPARENTES, ATÓXICO E INTACTO.
	kg
	
230,0000
	
7,94
	
1.827,35

	13
	COUVE, FOLHA, TIPO MANTEIGA, IN NATURA, DE 1° QUALIDADE, COM FOLHAS DE TAMANHO MÉDIO, INTEIRAS, COLORAÇÃO UNIFORME, SEM MANCHAS, FIRMES, SEM FERIMENTOS OU DEFEITOS E RESÍDUO DE FERTILIZANTES. MAÇO COM APROXIMADAMENTE 400G. EMBALADO EM SACOS DE POLIETILENO, TRANSPARENTES, ATÓXICO E INTACTO.
	un
	
600,0000
	
6,34
	
3.804,00

	14
	GOIABA, VERMELHA, IN NATURA, DE 1º QUALIDADE, MADURA, TAMANHO E COLORAÇÃO UNIFORME, POLPA FIRME, COM BRILHO, LIVRE DE SUJIDADES, SEM FERIMENTOS, MANCHAS OU DEFEITOS. EM PERFEITO ESTADO PARA CONSUMO. EMBALADO EM SACOS DE POLIETILENO, TRANSPARENTE, ATÓXICO E INTACTO.
	kg
	500,0000
	7,85
	3.927,50

	15
	MANDIOCA, TIPO BRANCA/AMARELA, DESCASCADA, IN NATURA, CONGELADA, DE 1° QUALIDADE, TAMANHO E COLORAÇÃO UNIFORME, POLPA FIRME, LIVRE DE SUJIDADES E MANCHAS. EMBALAGEM PLÁSTICA DE 1KG. TRANSPARENTE, ATÓXICA, INTACTO, COM RÓTULO DE IDENTIFICAÇÃO, DATA DE PROCESSAMENTO, DATA DE VALIDADE E ALVARÁ SANITÁRIO. VALIDADE MÍNIMA DE 03 (TRÊS) MESES A PARTIR DA DATA DE ENTREGA.
	kg
	250,0000
	8,78
	2.195,00

	16
	MEXERICA OU PONCÂN, IN NATURA, DE 1° QUALIDADE, CARACTERÍSTICAS BEM DEFINIDAS (COR, TEXTURA E SABOR), GRAU DE MATURAÇÃO QUE PERMITA SUPORTAR A MANIPULAÇÃO, O TRANSPORTE E CONSERVAÇÃO EM CONDIÇÕES ADEQUADAS PARA CONSUMO, LIVRE DE SUJIDADES, SEM FERIMENTOS OU DEFEITOS. EMBALADO EM SACOS DE POLIETILENO, TRANSPARENTE, ATÓXICO E INTACTO. 
	Kg 
	700,0000
	
9,00

	6.300,00

	17
	MILHO VERDE, IN NATURA, EM ESPIGA, SEM CASCA OU PALHA, DE 1° QUALIDADE, TAMANHO MÉDIO A GRANDE, COLORAÇÃO UNIFORME, POLPA FIRME, LIVRE DE SUJIDADES, PARASITAS, LARVAS, SEM FERIMENTOS OU DEFEITOS E RESÍDUOS DE FERTILIZANTES. AMADURECIMENTO IDEAL PARA CONSUMO. EMBALAGEM PLÁSTICA DE 1KG, TRANSPARENTE, ATÓXICA E INTACTA.
	kg
	120,0000
	12,10
	1.452,00

	18
	PÃO CASEIRO ENRIQUECIDO, ARTESANAL, FATIADO, ASSADO, PRONTO PARA CONSUMO, FRESCO, DO DIA. PRODUTO OBTIDO EM CONDIÇÕES TÉCNICAS ADEQUADA DE FABRICAÇÃO, COM MATÉRIAS PRIMAS DE PRIMEIRA QUALIDADE. INGREDIENTES: FARINHA DE TRIGO, CENOURA, BETERRABA, GORDURA SUÍNA, OVO, FOLHA ORA-PRO-NOBIS, AÇÚCAR E SAL. NÃO DEVE CONTER CORANTES ARTIFICIAIS, CONSERVANTES OU INGREDIENTES NÃO DECLARADOS. COR, SABOR CARACTERÍSTICO, TEXTURA CROCANTE POR FORA, MACIA E ELÁSTICA POR DENTRO. SUPERFÍCIE LISA OU LEVEMENTE RACHADA, SEM PONTOS DE MOFO, DEFORMAÇÕES EXCESSIVAS, OU SINAIS DE DETERIORAÇÃO. EMBALAGEM DE POLIETILENO, TRANSPARENTE, ATÓXICO, INTACTO, COM PESO LÍQUIDO DE 750G. DEVE PROTEGER CONTRA UMIDADE, POEIRA E CONTAMINAÇÃO. COM ETIQUETA CONTENDO DATA DE FABRICAÇÃO, VALIDADE, PESO/QUANTIDADE, IDENTIFICAÇÃO DO FORNECEDOR E ALVARÁ SANITÁRIO.
	un
	
400,0000
	
23,95
	
9.570,00

	19
	PEPINO, COMUM, IN NATURA, DE 1° QUALIDADE, TAMANHO E COLORAÇÃO UNIFORME, POLPA FIRME, LIVRE DE SUJIDADES, SEM FERIMENTOS OU DEFEITOS E RESÍDUO DE FERTILIZANTES. EM PERFEITO ESTADO PARA EMBALADO EM SACOS DE POLIETILENO, TRANSPARENTES, ATÓXICO E INTACTO.
	kg
	
150,0000
	
7,38
	
1.107,00

	20
	REPOLHO, TIPO VERDE, IN NATURA, DE 1° QUALIDADE, TAMANHO MÉDIO, COLORAÇÃO UNIFORME, CABEÇAS FECHADAS, TENRO, SEM MANCHAS, SEM FERIMENTOS OU DEFEITOS E RESÍDUO DE FERTILIZANTES. EM PERFEITO ESTADO PARA CONSUMO. EMBALADO EM SACOS DE ATÓXICO E POLIETILENO, TRANSPARENTE E INTACTO.
	kg
	
400,0000
	
6,37
	
2.548,00

	21
	SALSINHA, IN NATURA, DE 1° QUALIDADE, TAMANHO E COLORAÇÃO UNIFORME, TALOS E FOLHAS INTEIRAS, LIVRE DE SUJIDADES, SEM FERIMENTOS OU DEFEITOS, NÃO PODERÁ ESTAR MURCHO. MAÇO COM APROXIMADAMENTE 400G. EMBALADO EM SACOS DE POLIETILENO, TRANSPARENTES, ATÓXICO E INTACTO.
	un
	
600,0000
	
5,99
	
3.597,00







ANEXO II
Modelo de Projeto para Agricultores Individuais
	PROJETO DE VENDA DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR

	Identificação da Proposta de Atendimento à CHAMADA PÚBLICA 01/2026

	I - IDENTIFICAÇÃO DOS FORNECEDORES

	FORNECEDOR(A) INDIVIDUAL

	1. Nome do Proponente
	2. CPF

	3. Endereço
	4. Município/UF
	5. CEP

	6. Nº da CAF Física
	7. DDD/Fone
	8. E-mail (quando houver)

	9. Banco
	10. Agência
	11. Nº Conta Corrente

	III - RELAÇÃO DE PRODUTOS

	1. Produto
	2. Unid.
	3. Quant.
	4. Preço de Aquisição
	5. Cronograma de entrega dos produtos

	
	
	
	4.1 Unitário
	4.2 Total
	

	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	

	OBS: * Preço publicado no Edital da chamada pública.          Total do Projeto
	

	

	II - IDENTIFICAÇÃO DA ENTIDADE EXECUTORA 

	1. Nome da Entidade: 
	2. CNPJ:
	3. Município:

	4. Endereço: 
	5. DDD/Fone: 

	6. Nome do Representante: 
	7. CPF: 

	Declaro estar de acordo com as condições estabelecidas neste projeto e que as informações acima conferem com as condições de fornecimento.

	Local e Data


___/____/____
	
	CPF:

	
	Assinatura do Representante Legal
	



Identificação da mulher integrante da UFPA, quando houver:
Nome:
CPF:
Consta como integrante da mão de obra no CAF? ( ) Sim ( ) Não
Banco:
Agência:
Conta:
Tipo de conta: ( ) titularidade própria ( ) conta conjunta 
Valor total do Projeto de Venda da UFPA: R$ ________ 
Valor mínimo a ser faturado em nome da mulher integrante da UFPA, correspondente a, no mínimo, 50% do valor adquirido: R$ ________ 

Declaração:
Declaramos estar cientes de que, nas aquisições realizadas diretamente da UFPA identificada pelo CAF Pessoa Física, no mínimo 50% do valor adquirido deverá estar em nome da mulher integrante da unidade familiar, comprovado por nota fiscal de venda, nota de produtor rural ou documento fiscal equivalente, emitido em nome da mulher e com indicação do respectivo CPF. 


Assinatura do agricultor familiar:
Assinatura da mulher integrante da UFPA, quando houver:











































ANEXO III
Modelo de Projeto para Grupo Informal
	PROJETO DE VENDA DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR 
Chamada Pública 01/2026


	I - IDENTIFICAÇÃO DOS FORNECEDORES

	Grupo Informal

	1. Nome do Proponente:
	2. CPF:

	3. Endereço:
	4. Nome do Município:
	5. CEP:

	6. E-mail (se houver):
	7. Fone:

	8. Organizado por Entidade Articuladora?
(    )Sim (    )Não
	9. Nome da Entidade Articuladora (se houver)
	10. E-mail / Fone

	II - FORNECEDORES PARTICIPANTES

	1 - Nome
	2. CPF
	3. CAF
	4. Banco
	Nº Agência
	5. Nº Conta Corrente

	
	
	
	
	
	

	

	III - IDENTIFICAÇÃO DA ENTIDADE EXECUTORA 

	1. Nome da Entidade: 
	2. CNPJ: 
	3. Município:

	4. Endereço: 
	5. DDD/Fone: 

	6. Nome do Representante e e-mail: 
	7. CPF: 

	

	IV- RELAÇÃO DE FORNECEDORES E PRODUTOS

	1. Nome do Agricultor Familiar
	2. Produto
	3. Unid.
	4. Qtde.
	5. Preço Aq. /Unid.
	6. Valor Total

	
	
	
	
	
	
	

	
	
	Total do Agricultor
	

	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	

	
	
	Total do Agricultor
	

	Total do Projeto
	


Nome da mulher integrante da UFPA, quando houver
CPF da mulher
Consta como mão de obra no CAF? Sim/Não
Valor total da UFPA
Valor mínimo a faturar em nome da mulher, mínimo 50%
Dados bancários da mulher ou conta conjunta




ANEXO IV 

TERMO DE REFERÊNCIA 
(Inciso XXIII, art. 6º da Lei Federal nº 14.133/2021) 

[bookmark: art6xxiiic][bookmark: art6xxiiid][bookmark: art6xxiiie][bookmark: art6xxiiif][bookmark: art6xxiiih][bookmark: art6xxiii.i][bookmark: art6xxiiij]1. DESCRIÇÃO DO OBJETO
1.1 AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR PARA O PROGRAMA NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR - PNAE - DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO DO MUNICÍPIO DE DOURADINA/MS.

1.2 NATUREZA
[bookmark: _Hlk143695419]A presente contratação será realizada por meio de Chamada Pública da Agricultura Familiar, nos termos do art. 14 da Lei nº 11.947/2009, da Lei nº 11.326/2006 e da Resolução FNDE nº 06/2020, aplicando-se a Lei nº 14.133/2021 apenas de forma subsidiária.
O objeto caracteriza-se como fornecimento de gêneros alimentícios, oriundos da produção da agricultura familiar e do empreendedor familiar rural, destinados ao atendimento do Programa Nacional de Alimentação Escolar – PNAE.
Não se trata de modalidade licitatória típica (pregão ou concorrência), mas de procedimento especial de seleção, regido por normas próprias. 
1.3 QUANTITATIVOS, DETALHAMENTO, ESPECIFICAÇÕES
A projeção da quantidade a ser adquirida foi calculada com base no desempenho das atividades da secretaria que será beneficiada com a contratação:

	Código Item
	Itens
	Unidade
	Quantidade

	1
	ABÓBORA, CABOTIAN, MADURA, IN NATURA, DE 1° QUALIDADE, TAMANHO E COLORAÇÃO UNIFORME, POLPA FIRME, SEM FERIMENTOS OU DEFEITOS, LIVRE DE SUJIDADES. EM PERFEITO ESTADO PARA CONSUMO. EMBALADO EM SACOS DE POLIETILENO, TRANSPARENTES, ATÓXICO E INTACTO.
	kg
	350,0000

	2
	ABOBRINHA, VERDE, IN NATURA, DE 1º QUALIDADE, TAMANHO E COLORAÇÃO UNIFORME, POLPA FIRME, COM BRILHO, SEM FERIMENTOS OU DEFEITOS, LIVRE DE SUJIDADES. EM PERFEITO ESTADO PARA CONSUMO. EMBALADO EM SACOS DE POLIETILENO, TRANSPARENTES, ATÓXICO E INTACTO.
	kg
	350,0000

	3
	ALFACE, LISA OU CRESPA, EM PÉ, IN NATURA, DE 1° QUALIDADE, TAMANHO E COLORAÇÃO UNIFORME, ÍNTEGRA, LIVRE DE FOLHAS DANIFICADAS, SEM PARASITAS, LARVAS, SUJIDADES E RESÍDUOS DE FERTILIZANTES, EM PERFEITO ESTADO PARA CONSUMO. PESO MÉDIO DE 400G. EMBALADO EM SACOS DE POLIETILENO, TRANSPARENTES, ATÓXICO E INTACTO.
	un
	1.300,0000

	4
	ARROZ AGULHINHA, TIPO 1, LONGO, FINO E POLIDO, GRÃOS INTEIROS DE BOA QUALIDADE, ISENTO DE MATÉRIA TERROSA, PEDRAS, PARASITAS, LIVRE DE UMIDADE. EMBALAGEM DE POLIPROPILENO TRANSPARENTE, COM REGISTRO NO MINISTÉRIO DA - AGRICULTURA/SIF, INFORMAÇÕES DO PRODUTO, DO FABRICANTE E DATA DE VALIDADE MÍNIMA 06 (SEIS) MESES, A PARTIR DA DATA DE ENTREGA.
	kg
	2.500,0000

	5
	BANANA NANICA, EM PENCA, IN NATURA, DE 1° QUALIDADE, TAMANHO E COLORAÇÃO UNIFORME, FRUTOS COM 60 A 80% DE MATURAÇÃO NATURAL, FIRMES E COM BRILHO, LIVRE DE SUJIDADES, POEIRA, SEM FERIMENTOS OU DEFEITOS. EM PERFEITO ESTADO PARA CONSUMO. EMBALADO EM CAIXA DE POLIETILENO OU MADEIRA, QUE PERMITA A INTEGRIDADE DO PRODUTO.
	kg
	1.300,0000

	6
	BERINGELA, IN NATURA, DE 1° QUALIDADE, TAMANHO E COLORAÇÃO UNIFORME, INTEIRA, POLPA FIRME, CASCA LISA E COM BRILHO, LIVRE DE SUJIDADES, SEM FERIMENTOS OU DEFEITOS. EM PERFEITO ESTADO PARA CONSUMO. EMBALADO EM SACOS DE POLIETILENO, TRANSPARENTES, ATÓXICO E INTACTO.
	kg
	80,0000

	7
	BETERRABA, IN NATURA, DE 1° QUALIDADE, TAMANHO E COLORAÇÃO UNIFORME, POLPA FIRME, LIVRE DE SUJIDADES, SEM FERIMENTOS OU DEFEITOS. EM PERFEITO ESTADO PARA EMBALADO EM SACOS DE POLIETILENO, TRANSPARENTES, ATÓXICO E INTACTO.
	kg
	300,0000

	8
	BROCOLIS, IN NATURA, DE 1° QUALIDADE, VERDE ESCURO, SEM PARTES AMARELADAS, SEM MANCHAS, ASPECTO FIRME, INTACTO, TAMANHO UNIFORME, LIVRE DE SUJIDADES, SEM FERIMENTOS OU DEFEITOS, NÃO PODERÁ ESTAR MURCHO. PESO MÉDIO 400G. EMBALADO EM SACOS DE POLIETILENO, TRANSPARENTES, ATÓXICO E INTACTO.
	un
	350,0000

	9
	CEBOLA, IN NATURA, DE 1° QUALIDADE, TAMANHO E COLORAÇÃO UNIFORME, FIRME, COM BRILHO, LIVRE DE SUJIDADES, SEM FERIMENTOS OU DEFEITOS. EM PERFEITO ESTADO PARA CONSUMO. EMBALADO EM SACOS DE POLIETILENO, TRANSPARENTES, ATÓXICO E INTACTO.
	kg
	400,0000

	10
	CEBOLINHA, IN NATURA, DE 1° QUALIDADE, TAMANHO E COLORAÇÃO UNIFORME, FOLHAS INTEIRAS, LIVRE DE SUJIDADES, SEM FERIMENTOS OU DEFEITOS, NÃO PODERÁ ESTAR MURCHO. MAÇO COM APROXIMADAMENTE 350G. EMBALADO EM SACOS DE POLIETILENO, TRANSPARENTES, ATÓXICO E INTACTO.
	un
	700,0000

	11
	CENOURA, IN NATURA, DE 1º QUALIDADE, TAMANHO E COLORAÇÃO UNIFORME, POLPA FIRME, LIVRE DE SUJIDADES, SEM FERIMENTOS OU DEFEITOS. EM PERFEITO ESTADO PARA CONSUMO. EMBALADO EM SACOS DE POLIETILENO, TRANSPARENTES, ATÓXICO INTACTO.
	kg
	500,0000

	12
	CHUCHU, IN NATURA, DE 1° QUALIDADE, TAMANHO E COLORAÇÃO UNIFORME, FIRME, COM BRILHO, LIVRE DE SUJIDADES, SEM FERIMENTOS MANCHAS OU DEFEITOS. EM PERFEITO ESTADO PARA CONSUMO. EMBALADO EM SACOS DE POLIETILENO, TRANSPARENTES, ATÓXICO E INTACTO.
	kg
	230,0000

	13
	COUVE, FOLHA, TIPO MANTEIGA, IN NATURA, DE 1° QUALIDADE, COM FOLHAS DE TAMANHO MÉDIO, INTEIRAS, COLORAÇÃO UNIFORME, SEM MANCHAS, FIRMES, SEM FERIMENTOS OU DEFEITOS E RESÍDUO DE FERTILIZANTES. MAÇO COM APROXIMADAMENTE 400G. EMBALADO EM SACOS DE POLIETILENO, TRANSPARENTES, ATÓXICO E INTACTO.
	un
	600,0000

	14
	GOIABA, VERMELHA, IN NATURA, DE 1º QUALIDADE, MADURA, TAMANHO E COLORAÇÃO UNIFORME, POLPA FIRME, COM BRILHO, LIVRE DE SUJIDADES, SEM FERIMENTOS, MANCHAS OU DEFEITOS. EM PERFEITO ESTADO PARA CONSUMO. EMBALADO EM SACOS DE POLIETILENO, TRANSPARENTE, ATÓXICO E INTACTO.
	kg
	500,0000

	15
	MANDIOCA, TIPO BRANCA/AMARELA, DESCASCADA, IN NATURA, CONGELADA, DE 1° QUALIDADE, TAMANHO E COLORAÇÃO UNIFORME, POLPA FIRME, LIVRE DE SUJIDADES E MANCHAS. EMBALAGEM PLÁSTICA DE 1KG. TRANSPARENTE, ATÓXICA, INTACTO, COM RÓTULO DE IDENTIFICAÇÃO, DATA DE PROCESSAMENTO, DATA DE VALIDADE E ALVARÁ SANITÁRIO. VALIDADE MÍNIMA DE 03 (TRÊS) MESES A PARTIR DA DATA DE ENTREGA.
	kg
	250,0000

	16
	MEXERICA OU PONCÂN, IN NATURA, DE 1° QUALIDADE, CARACTERÍSTICAS BEM DEFINIDAS (COR, TEXTURA E SABOR), GRAU DE MATURAÇÃO QUE PERMITA SUPORTAR A MANIPULAÇÃO, O TRANSPORTE E CONSERVAÇÃO EM CONDIÇÕES ADEQUADAS PARA CONSUMO, LIVRE DE SUJIDADES, SEM FERIMENTOS OU DEFEITOS. EMBALADO EM SACOS DE POLIETILENO, TRANSPARENTE, ATÓXICO E INTACTO. 
	kg
	700,0000

	17
	MILHO VERDE, IN NATURA, EM ESPIGA, SEM CASCA OU PALHA, DE 1° QUALIDADE, TAMANHO MÉDIO A GRANDE, COLORAÇÃO UNIFORME, POLPA FIRME, LIVRE DE SUJIDADES, PARASITAS, LARVAS, SEM FERIMENTOS OU DEFEITOS E RESÍDUOS DE FERTILIZANTES. AMADURECIMENTO IDEAL PARA CONSUMO. EMBALAGEM PLÁSTICA DE 1KG, TRANSPARENTE, ATÓXICA E INTACTA
	kg
	120,0000

	18
	PÃO CASEIRO ENRIQUECIDO, ARTESANAL, FATIADO, ASSADO, PRONTO PARA CONSUMO, FRESCO, DO DIA. PRODUTO OBTIDO EM CONDIÇÕES TÉCNICAS ADEQUADA DE FABRICAÇÃO, COM MATÉRIAS PRIMAS DE PRIMEIRA QUALIDADE. INGREDIENTES: FARINHA DE TRIGO, CENOURA, BETERRABA, GORDURA SUÍNA, OVO, FOLHA ORA-PRO-NOBIS, AÇÚCAR E SAL. NÃO DEVE CONTER CORANTES ARTIFICIAIS, CONSERVANTES OU INGREDIENTES NÃO DECLARADOS. COR, SABOR CARACTERÍSTICO, TEXTURA CROCANTE POR FORA, MACIA E ELÁSTICA POR DENTRO. SUPERFÍCIE LISA OU LEVEMENTE RACHADA, SEM PONTOS DE MOFO, DEFORMAÇÕES EXCESSIVAS, OU SINAIS DE DETERIORAÇÃO. EMBALAGEM DE POLIETILENO, TRANSPARENTE, ATÓXICO, INTACTO, COM PESO LÍQUIDO DE 750G. DEVE PROTEGER CONTRA UMIDADE, POEIRA E CONTAMINAÇÃO. COM ETIQUETA CONTENDO DATA DE FABRICAÇÃO, VALIDADE, PESO/QUANTIDADE, IDENTIFICAÇÃO DO FORNECEDOR E ALVARÁ SANITÁRIO.
	un
	400,0000

	19
	PEPINO, COMUM, IN NATURA, DE 1° QUALIDADE, TAMANHO E COLORAÇÃO UNIFORME, POLPA FIRME, LIVRE DE SUJIDADES, SEM FERIMENTOS OU DEFEITOS E RESÍDUO DE FERTILIZANTES. EM PERFEITO ESTADO PARA EMBALADO EM SACOS DE POLIETILENO, TRANSPARENTES, ATÓXICO E INTACTO.
	kg
	150,0000

	20
	REPOLHO, TIPO VERDE, IN NATURA, DE 1° QUALIDADE, TAMANHO MÉDIO, COLORAÇÃO UNIFORME, CABEÇAS FECHADAS, TENRO, SEM MANCHAS, SEM FERIMENTOS OU DEFEITOS E RESÍDUO DE FERTILIZANTES. EM PERFEITO ESTADO PARA CONSUMO. EMBALADO EM SACOS DE ATÓXICO E POLIETILENO, TRANSPARENTE E INTACTO.
	kg
	400,0000

	21
	SALSINHA, IN NATURA, DE 1° QUALIDADE, TAMANHO E COLORAÇÃO UNIFORME, TALOS E FOLHAS INTEIRAS, LIVRE DE SUJIDADES, SEM FERIMENTOS OU DEFEITOS, NÃO PODERÁ ESTAR MURCHO. MAÇO COM APROXIMADAMENTE 400G. EMBALADO EM SACOS DE POLIETILENO, TRANSPARENTES, ATÓXICO E INTACTO.
	un
	600,0000




1.4. VIGÊNCIA

[bookmark: art84p]O prazo de vigência do contrato será de 1 (um) ano e poderá ser prorrogado, por igual período, desde que comprovado o preço vantajoso. O contrato terá sua vigência estabelecida em conformidade com as disposições nela contidas.

A minuta do Contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à vigência da contratação.

[bookmark: _Hlk194030335]2. JUSTIFICATIVA E FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO
A aquisição de gêneros alimentícios provenientes da agricultura familiar para atendimento ao Programa Nacional de Alimentação Escolar (PNAE) é necessária e vantajosa para o município, considerando seus benefícios nutricionais, sociais, econômicos, culturais e ambientais. A contratação fortalece a economia local ao direcionar recursos aos pequenos produtores rurais, contribuindo para o desenvolvimento regional.

Os alimentos da agricultura familiar apresentam melhor qualidade, por serem mais frescos, produzidos de forma sustentável e com menor uso de agrotóxicos, garantindo refeições mais saudáveis aos alunos. A diversidade dos produtos possibilita a elaboração de cardápios mais equilibrados e variados, promovendo hábitos alimentares adequados.

Além disso, a contratação valoriza a cultura alimentar regional e reduz impactos ambientais, ao diminuir a necessidade de longos percursos de transporte e as emissões de gases poluentes. Dessa forma, a escolha pela agricultura familiar assegura qualidade nutricional, sustentabilidade, eficiência no atendimento ao PNAE e incentivo à economia local, justificando plenamente a contratação.

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO:
O fornecedor contratado deverá garantir a qualidade dos produtos fornecidos, responsabilizando-se por defeitos, avarias ou danos ocasionados durante o transporte, comprometendo-se à substituição imediata do produto inadequado, sem ônus para a Administração.
O fornecedor obriga-se a fornecer os gêneros alimentícios conforme os quantitativos e especificações constantes na proposta aprovada na Chamada Pública, sendo de sua inteira responsabilidade a substituição, no prazo máximo de 02 (dois) dias, dos produtos que não estejam em conformidade com as especificações estabelecidas.
O critério de seleção é o previsto no art. 79, inciso I, da Lei Federal nº 14.133/2021, ou seja, paralela e não excludente: caso em que é viável e vantajosa para a Administração a realização de contratações simultâneas em condições padronizadas

4. DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO
	
4.1. Sustentabilidade:

Os possíveis impactos ambientais, tais como a degradação do meio ambiente, que podem ocorrer desde a produção ao descarte dos materiais, poderão ser sanados com o descarte adequado dos materiais após a utilização em recipientes específicos para resíduos químicos e/ou perfurocortantes com posterior coleta por empresa especializada na destinação final desses resíduos.
Além disso, a Contratada deve garantir que os produtos a serem fornecidos atendem, quando aplicável, os critérios de Sustentabilidade Ambiental previstos na Instrução Normativa n° 01/2010/MPOG artigo 6°, parágrafo único

4.2. Indicação de marcas ou modelos (Art. 41, inciso I, da Lei nº 14.133, de 2021):

Na presente contratação não haverá indicação de marcas, características ou modelos.

4.3. Da vedação de utilização de marca/produto na execução do serviço
Na presente contratação não haverá necessidade de vedação de produtos/marcas.

4.4. Da exigência de amostra

Não haverá exigência de amostra na presente contratação.

4.5. Da apresentação de prospecto/catálogo/folder:

Não se aplica ao presente caso.

4.6. Vistoria Prévia

Não se aplica.
	
4.7. Da exigência de carta de solidariedade

Não será exigida carta de solidariedade no presente processo.

4.8. Subcontratação

Não é admitida a subcontratação do objeto contratual.

4.9. Garantia da contratação

Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei nº 14.133, de 2021.

5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO

O objeto será executado, assim que as informações necessárias para a formulação da cesta de preços forem enviadas pelo setor responsável;

O prazo de entrega dos produtos será de até 3 (três) dias, contados do envio das informações;

Caso não seja possível a entrega na prevista, a empresa deverá comunicar as razões respectivas com pelo menos 2(dois) dias de antecedência para que qualquer pleito de prorrogação de prazo seja analisado, ressalvadas situações de caso fortuito e força maior.

Garantia, manutenção e assistência técnica
O prazo de garantia é aquele estabelecido na Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990 (Código de Defesa do Consumidor).

6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO

O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial.

Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, deverá ser tomadas as providências de acordo com o Decreto vigente.
As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim.

O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devam ser cumpridas de imediato.

A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos respectivos substitutos;

O fiscal do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração;

O fiscal do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para regularização das faltas ou dos defeitos observados;

Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal do contrato emitirá notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção;

Os fiscais e os gestores de contrato serão designados pela autoridade máxima da CONTRATANTE, dentre os servidores efetivos ou empregados públicos, para o desempenho das funções essenciais de gestão e fiscalização da execução contratual, observados os demais requisitos no art. 7º da Lei 14.133/2021;

A designação da equipe de fiscalização do contrato será realizada por ato formal da CONTRATANTE e integrará o processo da contratação, devendo ser devidamente publicada no Diário Oficial do Município.

O fiscal do Contrato informará ao gestor do Contrato, em tempo hábil, a situação que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso, que possam inviabilizar a execução do Contrato nas datas aprazadas, o fiscal técnico do Contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do Contrato.

O fiscal do Contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da CONTRATADA, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário. 

Do Recebimento do objeto – Entrega parcelada, de acordo com a demanda da Secretaria, em local previamente informado na Ordem de Recebimento.

7. PAGAMENTO
Prazo de Pagamento
Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, o pagamento ocorrerá no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, para fins de liquidação.

Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:

a) o prazo de validade;
b) a data da emissão;
c) os dados do contrato e do órgão contratante;
d) o valor a pagar; e
e) marca do produto (nos casos de fornecimento);
f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus ao contratante;

A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente acompanhado da comprovação da regularidade fiscal e trabalhista.

No caso de atraso pela CONTRATANTE, os valores devidos à CONTRATADA serão atualizados monetariamente entre o termo final de pagamento até a data de sua efetiva realização, mediante aplicação do Índice de Preços ao Consumidor Amplo – IPCA, ou nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido, de alguma forma, para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de atualização financeira, e sua apuração se fará desde a data de seu vencimento até a data do efetivo pagamento, em que os juros de mora serão calculados à taxa de 0,5% (meio por cento) ao mês, ou 6% (seis por cento) ao ano, mediante aplicação das seguintes fórmulas:

EM = I x N x VP, sendo:
EM = Encargos moratórios;
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;
VP = Valor da parcela a ser paga.
I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:
	I = (TX)
	I = 
	( 6 / 100 )
	I = 0,00016438
TX = Percentual da taxa anual = 6%
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Forma de pagamento
O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente indicado pela CONTRATADA. 

Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para pagamento. 

Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.

8. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR
8.1. Forma de seleção e critério de julgamento da proposta: 
Forma de seleção: Chamada Pública da Agricultura Familiar, conforme art. 14 da Lei nº 11.947/2009 e Resolução FNDE nº 06/2020.
Critério: atendimento às especificações + compatibilidade com o preço de referência.

8.2. Aplica-se Sistema Registro de Preços:
(x) Não; contratação direta por termo/contrato administrativo.

8.3. Exigências de habilitação
· DAP/CAF válida
· CPF ou CNPJ (se cooperativa)
· Declaração de produção própria
· Alvará sanitário ou declaração da vigilância local (quando aplicável)
9. CRITÉRIOS DE DESEMPATE
O edital apresentará o detalhamento desses requisitos, os quais pontuamos:
Usar os critérios do FNDE, como:
· produtores locais,
· assentamentos,
· quilombolas,
· orgânicos,
· grupos formais.
10. REGIME DE EXECUÇÃO (ART. 46 DA LEI Nº 14.133, DE 2021).
Esse Art. 46 da Lei aplica-se apenas na execução indireta de obras e serviços de engenharia e considerando que no caso em apreço se trata de fornecimento de itens, não se aplica esse requisito.

11. OS CRITÉRIOS DE ACEITABILIDADE DA PREÇOS - valor unitário e global estimado para a contratação (§ 5º do art. 56 e § 3º do art. 59 da Lei nº 14.133, de 2021); 
Os preços máximos aceitáveis serão definidos com base em pesquisa de mercado local e regional, conforme as diretrizes do FNDE, e deverão ser compatíveis com os valores praticados na região, vedada a contratação por valores superiores aos de mercado, nos termos do art. 23 da Lei nº 14.133/2021, aplicada subsidiariamente.

12. DA PARTICIPAÇÃO DE EMPRESAS EM CONSÓRCIO

Não se aplica.
Poderão participar da chamada pública agricultores familiares individuais, grupos informais e grupos formais organizados em associações ou cooperativas, conforme a legislação específica da agricultura familiar e normas do FNDE.

13. DA PARTICIPAÇÃO DE PROFISSIONAIS ORGANIZADOS SOB A FORMA DE COOPERATIVA
Poderão participar cooperativas e associações da agricultura familiar regularmente constituídas, desde que:
I – estejam legalmente registradas;
II – possuam em seu objeto social a comercialização de produtos agrícolas;
III – apresentem DAP/CAF jurídica válida;
IV – estejam aptas a fornecer os gêneros descritos no objeto.
14. DA PARTICIPAÇÃO DE PESSOA FÍSICA
Será admitida a participação de agricultores familiares pessoas físicas, grupos informais, associações e cooperativas, desde que possuam DAP/CAF válida e atendam às exigências deste Termo de Referência.

15. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO
O custo estimado total da contratação para é de R$ 91.766,65, conforme tabela abaixo:

	Código Item
	Itens
	Unidade
	Quantidade
	Valor Unitário
	Valor Total

	1
	ABÓBORA, CABOTIAN, MADURA, IN NATURA, DE 1° QUALIDADE, TAMANHO E COLORAÇÃO UNIFORME, POLPA FIRME, SEM FERIMENTOS OU DEFEITOS, LIVRE DE SUJIDADES. EM PERFEITO ESTADO PARA CONSUMO. EMBALADO EM SACOS DE POLIETILENO, TRANSPARENTES, ATÓXICO E INTACTO.
	kg
	350,0000
	R$7,14

	R$2.499,00


	2
	ABOBRINHA, VERDE, IN NATURA, DE 1º QUALIDADE, TAMANHO E COLORAÇÃO UNIFORME, POLPA FIRME, COM BRILHO, SEM FERIMENTOS OU DEFEITOS, LIVRE DE SUJIDADES. EM PERFEITO ESTADO PARA CONSUMO. EMBALADO EM SACOS DE POLIETILENO, TRANSPARENTES, ATÓXICO E INTACTO.
	kg
	350,0000
	8,21
	
2.875,25

	3
	ALFACE, LISA OU CRESPA, EM PÉ, IN NATURA, DE 1° QUALIDADE, TAMANHO E COLORAÇÃO UNIFORME, ÍNTEGRA, LIVRE DE FOLHAS DANIFICADAS, SEM PARASITAS, LARVAS, SUJIDADES E RESÍDUOS DE FERTILIZANTES, EM PERFEITO ESTADO PARA CONSUMO. PESO MÉDIO DE 400G. EMBALADO EM SACOS DE POLIETILENO, TRANSPARENTES, ATÓXICO E INTACTO.
	un
	1.300,0000
	6,41
	8.333,00

	4
	ARROZ AGULHINHA, TIPO 1, LONGO, FINO E POLIDO, GRÃOS INTEIROS DE BOA QUALIDADE, ISENTO DE MATÉRIA TERROSA, PEDRAS, PARASITAS, LIVRE DE UMIDADE. EMBALAGEM DE POLIPROPILENO TRANSPARENTE, COM REGISTRO NO MINISTÉRIO DA - AGRICULTURA/SIF, INFORMAÇÕES DO PRODUTO, DO FABRICANTE E DATA DE VALIDADE MÍNIMA 06 (SEIS) MESES, A PARTIR DA DATA DE ENTREGA.
	kg
	2.500,0000
	5,50
	13.750,00

	5
	BANANA NANICA, EM PENCA, IN NATURA, DE 1° QUALIDADE, TAMANHO E COLORAÇÃO UNIFORME, FRUTOS COM 60 A 80% DE MATURAÇÃO NATURAL, FIRMES E COM BRILHO, LIVRE DE SUJIDADES, POEIRA, SEM FERIMENTOS OU DEFEITOS. EM PERFEITO ESTADO PARA CONSUMO. EMBALADO EM CAIXA DE POLIETILENO OU MADEIRA, QUE PERMITA A INTEGRIDADE DO PRODUTO.
	kg
	1.300,0000
	7,96
	10.348,00

	6
	BERINGELA, IN NATURA, DE 1° QUALIDADE, TAMANHO E COLORAÇÃO UNIFORME, INTEIRA, POLPA FIRME, CASCA LISA E COM BRILHO, LIVRE DE SUJIDADES, SEM FERIMENTOS OU DEFEITOS. EM PERFEITO ESTADO PARA CONSUMO. EMBALADO EM SACOS DE POLIETILENO, TRANSPARENTES, ATÓXICO E INTACTO.
	kg
	80,0000
	9,41
	752,80

	7
	BETERRABA, IN NATURA, DE 1° QUALIDADE, TAMANHO E COLORAÇÃO UNIFORME, POLPA FIRME, LIVRE DE SUJIDADES, SEM FERIMENTOS OU DEFEITOS. EM PERFEITO ESTADO PARA EMBALADO EM SACOS DE POLIETILENO, TRANSPARENTES, ATÓXICO E INTACTO.
	kg
	300,0000
	7,32
	
2.196,00


	8
	BROCOLIS, IN NATURA, DE 1° QUALIDADE, VERDE ESCURO, SEM PARTES AMARELADAS, SEM MANCHAS, ASPECTO FIRME, INTACTO, TAMANHO UNIFORME, LIVRE DE SUJIDADES, SEM FERIMENTOS OU DEFEITOS, NÃO PODERÁ ESTAR MURCHO. PESO MÉDIO 400G. EMBALADO EM SACOS DE POLIETILENO, TRANSPARENTES, ATÓXICO E INTACTO.
	un
	
350,0000
	
10,45
	
3.659,25

	9
	CEBOLA, IN NATURA, DE 1° QUALIDADE, TAMANHO E COLORAÇÃO UNIFORME, FIRME, COM BRILHO, LIVRE DE SUJIDADES, SEM FERIMENTOS OU DEFEITOS. EM PERFEITO ESTADO PARA CONSUMO. EMBALADO EM SACOS DE POLIETILENO, TRANSPARENTES, ATÓXICO E INTACTO.
	kg
	
400,0000
	
6,91
	
2.766,00

	10
	CEBOLINHA, IN NATURA, DE 1° QUALIDADE, TAMANHO E COLORAÇÃO UNIFORME, FOLHAS INTEIRAS, LIVRE DE SUJIDADES, SEM FERIMENTOS OU DEFEITOS, NÃO PODERÁ ESTAR MURCHO. MAÇO COM APROXIMADAMENTE 350G. EMBALADO EM SACOS DE POLIETILENO, TRANSPARENTES, ATÓXICO E INTACTO.
	un
	
700,0000
	
6,18
	
4.329,50

	11
	CENOURA, IN NATURA, DE 1º QUALIDADE, TAMANHO E COLORAÇÃO UNIFORME, POLPA FIRME, LIVRE DE SUJIDADES, SEM FERIMENTOS OU DEFEITOS. EM PERFEITO ESTADO PARA CONSUMO. EMBALADO EM SACOS DE POLIETILENO, TRANSPARENTES, ATÓXICO INTACTO.
	kg
	
500,0000
	
7,86
	
3.930,00

	12
	CHUCHU, IN NATURA, DE 1° QUALIDADE, TAMANHO E COLORAÇÃO UNIFORME, FIRME, COM BRILHO, LIVRE DE SUJIDADES, SEM FERIMENTOS MANCHAS OU DEFEITOS. EM PERFEITO ESTADO PARA CONSUMO. EMBALADO EM SACOS DE POLIETILENO, TRANSPARENTES, ATÓXICO E INTACTO.
	kg
	
230,0000
	
7,94
	
1.827,35

	13
	COUVE, FOLHA, TIPO MANTEIGA, IN NATURA, DE 1° QUALIDADE, COM FOLHAS DE TAMANHO MÉDIO, INTEIRAS, COLORAÇÃO UNIFORME, SEM MANCHAS, FIRMES, SEM FERIMENTOS OU DEFEITOS E RESÍDUO DE FERTILIZANTES. MAÇO COM APROXIMADAMENTE 400G. EMBALADO EM SACOS DE POLIETILENO, TRANSPARENTES, ATÓXICO E INTACTO.
	un
	
600,0000
	
6,34
	
3.804,00

	14
	GOIABA, VERMELHA, IN NATURA, DE 1º QUALIDADE, MADURA, TAMANHO E COLORAÇÃO UNIFORME, POLPA FIRME, COM BRILHO, LIVRE DE SUJIDADES, SEM FERIMENTOS, MANCHAS OU DEFEITOS. EM PERFEITO ESTADO PARA CONSUMO. EMBALADO EM SACOS DE POLIETILENO, TRANSPARENTE, ATÓXICO E INTACTO.
	kg
	500,0000
	7,85
	3.927,50

	15
	MANDIOCA, TIPO BRANCA/AMARELA, DESCASCADA, IN NATURA, CONGELADA, DE 1° QUALIDADE, TAMANHO E COLORAÇÃO UNIFORME, POLPA FIRME, LIVRE DE SUJIDADES E MANCHAS. EMBALAGEM PLÁSTICA DE 1KG. TRANSPARENTE, ATÓXICA, INTACTO, COM RÓTULO DE IDENTIFICAÇÃO, DATA DE PROCESSAMENTO, DATA DE VALIDADE E ALVARÁ SANITÁRIO. VALIDADE MÍNIMA DE 03 (TRÊS) MESES A PARTIR DA DATA DE ENTREGA.
	kg
	250,0000
	8,78
	2.195,00

	16
	MEXERICA OU PONCÂN, IN NATURA, DE 1° QUALIDADE, CARACTERÍSTICAS BEM DEFINIDAS (COR, TEXTURA E SABOR), GRAU DE MATURAÇÃO QUE PERMITA SUPORTAR A MANIPULAÇÃO, O TRANSPORTE E CONSERVAÇÃO EM CONDIÇÕES ADEQUADAS PARA CONSUMO, LIVRE DE SUJIDADES, SEM FERIMENTOS OU DEFEITOS. EMBALADO EM SACOS DE POLIETILENO, TRANSPARENTE, ATÓXICO E INTACTO. 
	kg
	700,0000
	
9,00

	6.300,00

	17
	MILHO VERDE, IN NATURA, EM ESPIGA, SEM CASCA OU PALHA, DE 1° QUALIDADE, TAMANHO MÉDIO A GRANDE, COLORAÇÃO UNIFORME, POLPA FIRME, LIVRE DE SUJIDADES, PARASITAS, LARVAS, SEM FERIMENTOS OU DEFEITOS E RESÍDUOS DE FERTILIZANTES. AMADURECIMENTO IDEAL PARA CONSUMO. EMBALAGEM PLÁSTICA DE 1KG, TRANSPARENTE, ATÓXICA E INTACTA
	kg
	120,0000
	12,10
	1.452,00

	18
	PÃO CASEIRO ENRIQUECIDO, ARTESANAL, FATIADO, ASSADO, PRONTO PARA CONSUMO, FRESCO, DO DIA. PRODUTO OBTIDO EM CONDIÇÕES TÉCNICAS ADEQUADA DE FABRICAÇÃO, COM MATÉRIAS PRIMAS DE PRIMEIRA QUALIDADE. INGREDIENTES: FARINHA DE TRIGO, CENOURA, BETERRABA, GORDURA SUÍNA, OVO, FOLHA ORA-PRO-NOBIS, AÇÚCAR E SAL. NÃO DEVE CONTER CORANTES ARTIFICIAIS, CONSERVANTES OU INGREDIENTES NÃO DECLARADOS. COR, SABOR CARACTERÍSTICO, TEXTURA CROCANTE POR FORA, MACIA E ELÁSTICA POR DENTRO. SUPERFÍCIE LISA OU LEVEMENTE RACHADA, SEM PONTOS DE MOFO, DEFORMAÇÕES EXCESSIVAS, OU SINAIS DE DETERIORAÇÃO. EMBALAGEM DE POLIETILENO, TRANSPARENTE, ATÓXICO, INTACTO, COM PESO LÍQUIDO DE 750G. DEVE PROTEGER CONTRA UMIDADE, POEIRA E CONTAMINAÇÃO. COM ETIQUETA CONTENDO DATA DE FABRICAÇÃO, VALIDADE, PESO/QUANTIDADE, IDENTIFICAÇÃO DO FORNECEDOR E ALVARÁ SANITÁRIO.
	un
	
400,0000
	
23,95
	
9.570,00

	19
	PEPINO, COMUM, IN NATURA, DE 1° QUALIDADE, TAMANHO E COLORAÇÃO UNIFORME, POLPA FIRME, LIVRE DE SUJIDADES, SEM FERIMENTOS OU DEFEITOS E RESÍDUO DE FERTILIZANTES. EM PERFEITO ESTADO PARA EMBALADO EM SACOS DE POLIETILENO, TRANSPARENTES, ATÓXICO E INTACTO.
	kg
	
150,0000
	
7,38
	
1.107,00

	20
	REPOLHO, TIPO VERDE, IN NATURA, DE 1° QUALIDADE, TAMANHO MÉDIO, COLORAÇÃO UNIFORME, CABEÇAS FECHADAS, TENRO, SEM MANCHAS, SEM FERIMENTOS OU DEFEITOS E RESÍDUO DE FERTILIZANTES. EM PERFEITO ESTADO PARA CONSUMO. EMBALADO EM SACOS DE ATÓXICO E POLIETILENO, TRANSPARENTE E INTACTO.
	kg
	
400,0000
	
6,37
	
2.548,00

	21
	SALSINHA, IN NATURA, DE 1° QUALIDADE, TAMANHO E COLORAÇÃO UNIFORME, TALOS E FOLHAS INTEIRAS, LIVRE DE SUJIDADES, SEM FERIMENTOS OU DEFEITOS, NÃO PODERÁ ESTAR MURCHO. MAÇO COM APROXIMADAMENTE 400G. EMBALADO EM SACOS DE POLIETILENO, TRANSPARENTES, ATÓXICO E INTACTO.
	un
	
600,0000
	
5,99
	
3.597,00




16. DA ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
[bookmark: _Hlk162860185]
Considerando que para a presente contratação será aplicado o Sistema de Registro de Preços e em atenção ao Art. 83 da Lei 14.133, de 1º de abril de 2021, que afirma que “a existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente motivada”, as compras correrão conforme disponibilidade de créditos e planejamento de utilização dos recursos.

17. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

· Cumprir integralmente todas as obrigações constantes no Termo de Referência e em sua proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto;
· Efetuar a entrega dos gêneros alimentícios em perfeitas condições de consumo, observando as especificações de qualidade, quantidade, prazos, locais e condições estabelecidas no Termo de Referência e seus anexos;
· Entregar os produtos acompanhados da respectiva nota fiscal, contendo as informações exigidas pela legislação vigente;
· Garantir que os gêneros alimentícios estejam dentro do prazo de validade, em conformidade com as normas sanitárias e de segurança alimentar;
· Substituir, às suas expensas, no prazo estabelecido, os produtos que apresentarem avarias, deterioração, desconformidade com as especificações ou condições inadequadas para o consumo;
· Comunicar à Contratante, com antecedência mínima de 48 (quarenta e oito) horas, eventuais motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo de entrega, devidamente justificados;
· Manter, durante toda a execução da contratação, as condições de habilitação e qualificação exigidas na Chamada Pública;
· Indicar representante para acompanhar e responder pela execução do fornecimento;
· Responsabilizar-se por quaisquer danos causados à Administração ou a terceiros, decorrentes de culpa ou dolo durante o fornecimento e a entrega dos produtos;
· Assumir todos os encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais e quaisquer outros resultantes da execução do fornecimento;
· Cumprir a legislação aplicável à reserva de cargos para pessoas com deficiência, reabilitados da Previdência Social e aprendizes, quando couber aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.
18. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

· Receber os gêneros alimentícios no prazo e nas condições estabelecidas no Termo de Referência;

· Verificar, no prazo fixado, a conformidade dos gêneros alimentícios recebidos com as especificações constantes no Termo de Referência, para fins de aceitação e recebimento definitivo;

· Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas nos gêneros alimentícios fornecidos, para que sejam devidamente substituídos;

· Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, por meio de servidor ou comissão especialmente designada;

· Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento dos gêneros alimentícios, no prazo e forma estabelecidos no Termo de Referência;

· A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com terceiros, ainda que vinculados ao fornecimento dos gêneros alimentícios, bem como por qualquer dano causado a terceiros decorrentes de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados;

· Fixar o prazo para resposta aos pedidos de revisão de preços e de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro, quando cabível, observado o prazo de até 15 (quinze) dias úteis.

19. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS - EQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO (Fonte: Manual de Orientações e Boas Práticas na Nova Lei de Licitações e Contratos Administrativos Versão do Arquivo Nº 01–abril/2025).

Os preços poderão ser revisados quando comprovada variação significativa dos custos, conforme art. 65 da Lei 14.133, aplicado subsidiariamente.

20. DA GARANTIA DA PROPOSTA (Art. 58 da Lei 14.133/2021).
Não haverá essa exigência.

21. DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
21.1. Em caso de descumprimento de cláusulas deste Termo de Referência, será instaurado processo administrativo para apuração da responsabilidade, no qual a contratada será imediatamente notificada, preferencialmente por meio eletrônico, para apresentar Defesa Prévia, contendo justificativa e documentação probatória, se houver, sob pena da aplicação das sanções cabíveis, garantido o contraditório e a ampla defesa, no prazo de 15 (quinze) dias corridos, contado da notificação.

Parágrafo Único. A CONTRATADA deverá confirmar expressamente o recebimento da notificação, considerando-se totalmente ciente do teor da comunicação na data do envio da mensagem eletrônica.

21.2. Será aplicada ADVERTÊNCIA por escrito nos casos literalmente indicados neste Termo de Referência, e nos casos de incorreções de menor gravidade, assim analisados pelo Contratante, tais como:
a) quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se justificar imposição de penalidade mais grave;
b) falhas durante a execução do fornecimento, não corrigidas em até 5 (cinco) dias úteis, contados a partir do comunicado formal à empresa;
c) sempre que for verificada alguma falha de pequeno porte, assim entendida pela fiscalização, e não disciplinada de forma diversa neste Termo de Referência.

21.3. Será aplicada MULTA:

a) de 0,5% (meio por cento), sobre o valor total da contratação referente ao item e por dia de atraso superior a 5 dias, no fornecimento do material, contado desde o primeiro dia de atraso até o 30 (trigésimo) dia. A partir do 31º (trigésimo primeiro) dia de aplicação de multa, a Administração motivadamente poderá a qualquer momento entender caracterizada a inexecução total da contratação, passível de rescisão;
b) de 5% (cinco por cento) sobre o valor total da contratação, por ocorrência, no caso de atraso ou não emissão/encaminhamento do documento fiscal hábil (nota fiscal) necessário para pagamento;
c) de 10% (dez por cento) sobre o valor total da contratação, caso a entrega do material ou prestação do serviço esteja em desacordo com o contratado, no aspecto quantitativo e/ou qualitativo;
d) de 15% (quinze por cento) sobre o valor total da contratação, no caso de desatendimento de cláusulas do Termo de Referência não especificadas neste item;
e) de 20% (vinte por cento) do valor total da contratação, se a contratada recusar-se a entregar o material ou prestar o serviço sem motivo consistente devidamente apurado pelo Contratante, ou, se por falhas sucessivas ou por total descumprimento das condições estabelecidas, levar o Contratante ao cancelamento da contratação, sendo cumulada com as demais multas aplicadas anteriormente.

21.3.1. O CONTRATANTE poderá efetuar a retenção do valor da multa moratória presumida, até o limite de 20% (vinte por cento), dos pagamentos devidos à contratada.
21.3.1.1. A retenção perdurará até a finalização do procedimento administrativo instaurado para a apuração das falhas contratuais e o valor será restituído à contratada, em caso de não aplicação da penalidade de multa.
21.3.1.2. Caso o valor da multa aplicada extrapolar o valor retido, serão adotadas as providências previstas nos subitens 22.3.2 e 22.3.3 abaixo;

21.3.2. Aplicada a penalidade, a CONTRATADA será notificada para recolher o valor da multa, em prazo não inferior a 15 (quinze) dias úteis, contados do recebimento da notificação;

21.3.3. Caso não haja recolhimento, a multa:
a) poderá ser compensada por créditos da contratada relativos ao mesmo contrato;
b) poderá ser descontada do valor da garantia, quando houver, caso não houver créditos ou se estes forem insuficientes para cobrir o valor total da multa;
c) poderá ser encaminhada para inscrição em Dívida Ativa, após esgotados os meios administrativos para cobrança do valor devido pela CONTRATADA.
21.3.4. Caso o valor da garantia seja utilizado no todo ou em parte para o pagamento da multa, esta deve ser complementada no prazo de até 10 (dez) dias úteis, contado da notificação do CONTRATANTE.

21.3.5. A penalidade de multa poderá ser aplicada cumulativamente às demais sanções previstas neste instrumento.

21.3.6. Em caso de reincidência, a multa poderá ser majorada até o dobro.

21.3.7. Para determinar a reincidência, serão considerados os antecedentes da contratada nos últimos cinco anos, contados da primeira decisão administrativa definitiva de aplicação de penalidade perante o CONTRATANTE.

21.4. Será aplicada a penalidade de IMPEDIMENTO DE LICITAR E CONTRATAR com o Município, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave, por prazo não superior a 3 (três) anos, quando o contratado:

a) der causa à inexecução parcial da contratação que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
b) der causa à inexecução total da contratação;
c) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado;

21.5. Será aplicada a penalidade de DECLARAÇÃO DE INIDONEIDADE quando o contratado:

a) prestar declaração falsa durante a execução da contratação;
b) fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução da contratação;
c) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
d) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.

21.5.1. Também será aplicada a penalidade de DECLARAÇÃO DE INIDONEIDADE, nas hipóteses previstas no item 22.4, quando justifiquem a imposição de penalidade mais grave.

21.5.2. Aplicada a penalidade de DECLARAÇÃO DE INIDONEIDADE, o contratado estará impedido de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública Municipal, direta e indireta, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos.
22.5.3. A aplicação da penalidade de DECLARAÇÃO DE INIDONEIDADE é de competência exclusiva da autoridade máxima do órgão Contratante.

21.6. A aplicação das sanções previstas neste capítulo serão apuradas nos termos do processo de responsabilização, a ser conduzido por comissão composta de 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o contratado para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir.

21.6.1. Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas provas ou de juntada de provas julgadas indispensáveis pela comissão, o licitante ou o contratado poderá apresentar alegações finais no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação.

21.6.2. Serão indeferidas pela comissão, mediante decisão fundamentada, provas ilícitas, impertinentes, desnecessárias, protelatórias ou intempestivas.

21.6.3. A prescrição ocorrerá em 5 (cinco) anos, contados da ciência da infração pela Administração, e será:
I - interrompida pela instauração do processo de responsabilização a que se refere o caput deste artigo;
II - suspensa pela celebração de acordo de leniência previsto na Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013;
III - suspensa por decisão judicial que inviabilize a conclusão da apuração administrativa.

21.7. Os atos previstos como infrações administrativas nesta Lei ou em outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e a autoridade competente definidos na referida Lei.

21.8. A aplicação das sanções previstas neste Termo de Referência não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante.

21.9. Na aplicação das sanções serão considerados:
a) a natureza e a gravidade da infração cometida;
b) as peculiaridades do caso concreto;
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
d) os danos que dela provierem para o Contratante;
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos de controle.

21.10. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Termo de Referência ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia.

21.11. As sanções de IMPEDIMENTO DE LICITAR E CONTRATAR e DECLARAÇÃO DE INIDONEIDADE PARA LICITAR OU CONTRATAR admitem reabilitação, exigidos, cumulativamente:
I - reparação integral do dano causado à Administração Pública;
II - pagamento da multa;
III - transcurso do prazo mínimo de 1 (um) ano da aplicação da penalidade, no caso de impedimento de licitar e contratar, ou de 3 (três) anos da aplicação da penalidade, no caso de declaração de inidoneidade;
IV - cumprimento das condições de reabilitação definidas no ato punitivo;
V - análise jurídica prévia, com posicionamento conclusivo quanto ao cumprimento dos requisitos definidos neste artigo.
Parágrafo único. A sanção pelas infrações previstas nas alíneas "a" e "d" do subitem 22.5 exigirá, como condição de reabilitação do licitante ou contratado, a implantação ou aperfeiçoamento de programa de integridade pelo responsável.

21.12. Da aplicação das sanções ADVERTÊNCIA, MULTA E IMPEDIMENTO DE CONTRATAR caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação.

21.12.1. O recurso será dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos.
22.13. Da aplicação da sanção de DECLARAÇÃO DE INIDONEIDADE caberá apenas pedido de reconsideração, que deverá ser apresentado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento.

21.14. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.

[bookmark: _Hlk160000230]21.15. As penalidades serão registradas no Sistema de Cadastramento de Fornecedores — da municipalidade. 

21.16. Antes da aplicação das sanções previstas neste Capítulo, a contratada será notificada para apresentar defesa, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.
21.17. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente.

21.17.1. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente.

21.18. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo Termo de Referência ou de outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante ou a vigente a época.

22. DA EXTINÇÃO
22.1. O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto.

22.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma fixado para o contrato, bem como a formalização de termo aditivo.

22.2.1. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do contratado:
a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas;
e
b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas admitidas em lei para a continuidade da execução contratual.

22.3. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa.

22.3.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.

22.3.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.

22.3.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo aditivo para alteração subjetiva.

22.4. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido:

22.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;
22.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

22.4.3. Indenizações e multas.

22.5. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021).

22.6. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei n.º 14.133, de 2021). 

23. DO FORO
Para dirimir as questões oriundas deste instrumento, será competente o Foro da Comarca de Itaporã, Estado de Mato Grosso do Sul.

24. DA RESPONSABILIDADE PELA ELABORAÇÃO DO TERMO DE REFERÊNCIA
Por fim, registra-se que o presente Termo foi elaborado pelo servidor abaixo, na qual ratifica as informações nele contidas atestando sua veracidade, estando em consonância com as disposições legais e normativas aplicáveis, sendo submetido à consideração e aprovação pelo Ordenador de Despesas, visando a instauração de processo licitatório. 

________________________________________
Jocikeli Franco Oliveira
                                                Nutricionista - Matrícula 399
25. DA AUTORIZAÇÃO: 
Aprovo o presente Termo de Referência e autorizo o encaminhamento para as devidas providências. 
         ________________________________________
       Elizangela Refina Marques Rosa
        Secretária Municipal de Educação
          Portaria nº003 de 06 de janeiro de 2025
Douradina/MS, 27 de janeiro de 2026.


ANEXO V
DECLARAÇÃO DE PRODUÇÃO PRÓPRIA




Eu, [nome], inscrito(a) no CPF/CNPJ nº [número], na qualidade de [agricultor familiar individual/representante de grupo formal/representante de empreendimento familiar rural/integrante de grupo informal], DECLARO, para os devidos fins que os produtos que constam no projeto de venda sob minha responsabilidade, parte integrante desta CHAMADA PÚBLICA N° 01/2026, PROCESSO ADMINISTRATIVO 35/2026, são oriundos de minha própria produção, conforme Resolução vigente do FNDE.

Por ser esta a expressão da verdade, firmo a presente declaração.

IXXXXXXXX – XX, XX de XXXXXXXXXXX de 2026.






____________________________________
FORNECEDOR
CPF
























Esse anexo não é para preenchimento, apenas para conhecimento dos interessados 


ANEXO VI
Minuta de TERMO DE CONTRATO Nº XXXX/XXXX

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº ......../...., QUE FAZEM ENTRE SI O MUNICÍPIO DE DOURADINA - MS, POR INTERMÉDIO DO (A) ......................................................... E .............................................................  

O MUNICÍPIO DE DOURADINA-MS, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ/MF sob o n.º XXXXXXXXXXXX, com sede na à XXXXXXXXXXXXX, nesta cidade de Douradina-MS, neste ato devidamente representada por xxxxx XXXXXXXXXXXXX, brasileiro, solteiro, administrador, portador da Carteira de Identidade RG nº XXXXXXXXX, inscrito no CPF/MF sob o nº XXXXXXXXX, residente e domiciliado na Rua XXXXXXXXXXXXXX, Douradina-MS, doravante denominado CONTRATANTE e o(a) , __________(nome do grupo formal ou informal – no caso de grupo informal, informar também o nome de cada agricultor fornecedor e respectiva qualificação), com sede na Rua/Avenida/Travessa _____________, nº____, bairro _______, no Município de _________ (__), inscrito(a) no CNPJ sob nº __________________ (para grupo formal), doravante denominado(a) CONTRATADO(A), resolvem, fundamentados na Lei nº 11.947/2009, na Lei nº 11.326/2006, no Decreto Federal nº 9.064/2017, na Resolução CD/FNDE nº 4/2026, na Chamada Pública nº 01/2026, no Processo Administrativo nº 35/2026 e, subsidiariamente e no que couber, na Lei nº 14.133/2021, resolvem celebrar contrato.

CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO (art. 92, I e II)
1.1. O objeto do presente instrumento é AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR PARA O PROGRAMA NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR - PNAE - DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO DO MUNICÍPIO DE DOURADINA/MS, descritos no quadro previsto na Cláusula Quarta, todos de acordo com a Chamada Pública 01/2026, a qual fica fazendo parte integrante do presente contrato, independentemente de anexação ou transcrição. 

1.2. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:
1.2.1. O Termo de Referência;
1.2.2. A Proposta do contratado – Projeto de Venda;
1.2.3. Eventuais anexos dos documentos supracitados.
1.2.4. Autorização da contratação.
1.3. O CONTRATADO se compromete a fornecer os gêneros alimentícios da Agricultura Familiar ao CONTRATANTE conforme descrito no item 1.5. deste Contrato. 
1.4. O limite individual de venda de gêneros alimentícios do CONTRATADO será de R$ 40.000,00 (quarenta mil reais) por CAF ou NIS, conforme o caso, por ano civil, por Entidade Executora – EEx, conforme a legislação do Programa Nacional de Alimentação Escolar. 
1.4.1. Nas aquisições realizadas diretamente de UFPA identificada por CAF Pessoa Física, no mínimo 50% (cinquenta por cento) do valor adquirido deverá estar em nome da mulher integrante da unidade familiar, comprovado por nota fiscal de venda, nota de produtor rural ou documento fiscal equivalente, emitido em nome da mulher e com indicação do respectivo CPF.
1.4.2. A mulher integrante da UFPA deverá constar no extrato do CAF como integrante da mão de obra da unidade familiar.
1.4.3. O presente contrato poderá ser único para a UFPA, abrangendo homem e mulher integrantes da mesma unidade familiar, não sendo necessária a separação dos itens entre eles, desde que observado o faturamento mínimo de 50% (cinquenta por cento) em nome da mulher, conforme as normas do PNAE.
1.5. Pelo fornecimento dos gêneros alimentícios, nos quantitativos descritos abaixo (no quadro), de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar, o (a) CONTRATADO (A) receberá o valor total de R$ _____________ (_______________________). 


	Nº
	Produto
	Unid
	Quant
	Preço R$

	
	
	
	
	Unitário
	Valor Total

	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	

	TOTAL
	


1.6.	O recebimento das mercadorias dar-se-á mediante apresentação do Termo de Recebimento e das Notas Fiscais de Venda/ou documento equivalente, pela pessoa responsável no local de entrega/fiscal do contrato. 
1.7. O preço de aquisição é o preço pago ao fornecedor da agricultura familiar e no cálculo do preço já devem estar incluídas as despesas com frete, recursos humanos e materiais, assim como com os encargos fiscais, sociais, comerciais, trabalhistas e previdenciários e quaisquer outras despesas necessárias ao cumprimento das obrigações decorrentes do presente contrato. 
1.8. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias, contados do recebimento da nota fiscal ou documento equivalente, desde que o objeto tenha sido efetivamente entregue, conferido e atestado pelo fiscal/servidor responsável, observadas as regras de liquidação da despesa, a regularidade documental e a legislação aplicável à execução dos recursos do PNAE, mediante crédito na conta corrente nº XXXX, da Agência do Banco XXXX nº XXXX.

2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO
2.1. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses contados do(a) da data de sua assinatura, podendo ser prorrogado nos termos da legislação vigente.
2.1.1. O contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual.
2.1.2. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo.
2.1.3. O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas sanções de declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público, observadas as abrangências de aplicação.

3. CLÁUSULA TERCEIRA – MODELO DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (art. 92, IV, VII e XVIII)
3.1. O fornecimento será efetuado de acordo com a necessidade do órgão (parcelado, integral, etc.), com prazo de entrega de até 3 (três) dias, contados a partir do recebimento da requisição.
3.1.2 Deverá estar em conformidade com o que determina Resoluções vigentes do FNDE “Os produtos alimentícios a serem adquiridos para o alunado do PNAE deverão atender ao disposto na legislação de alimentos, estabelecida pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária - ANVISA do Ministério da Saúde – MS e pelo Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento” - MAPA.
3.1.3 Os hortifrútis deverão conter alimentos de boa qualidade, in natura, textura e consistência adequadas, sem danos físicos, apresentando adequado grau de maturação tal que lhe permita suportar a manipulação, o transporte e a conservação, estando em condições adequadas para o consumo, como ausência de substâncias nocivas à saúde, parasitas ou larvas.
3.1.4. Os folhosos devem apresentar folhas frescas e limpas, firmes e intactas, adequado grau de desenvolvimento, com cores características e sem manchas.
3.1.5. As frutas devem apresentar textura e consistência de frutas frescas, características íntegras e de boa qualidade, sem ferimentos, isentas de parasitas, sujidades, larvas, fungos e corpos estranhos aderidos à casca.
3.1.6. As frutas, verduras e legumes que forem entregues murchas, podres, amassadas, queimadas ou estragadas, serão devolvidas pelo comprador devendo ser repostas sem ônus a contratante.
3.1.7. As frutas, verduras e legumes deveram ser acondicionados em sacos de polietileno, transparentes, atóxico e intacto, contendo no mínimo peso e data de processamento.
3.1.8. Constatado qualquer irregularidade e divergência entre autorização de fornecimento, quanto à qualidade, quantidade e peso, no ato da entrega, as mercadorias serão recusadas, devendo as mesmas serem repostas no prazo de 24 (vinte e quatro) horas.
3.2. Caso não seja possível a entrega na data assinalada, a Contratada deverá comunicar as razões respectivas com pelo menos 2 (dois) dias de antecedência para que qualquer pleito de prorrogação de prazo seja analisado, ressalvadas situações de caso fortuito e força maior.
3.3. As mercadorias deverão ser entregues na: Rua João Gomes de Lira 1140, no Departamento de Compras Municipal, Centro, no município de Douradina/MS, no horário de expediente compreendido entre 7h às 12h, em dias uteis.
3.4. Apresentar embalagem individual que deve conter dados de identificação, procedência, data de fabricação, validade, número do lote e registro.
3.5. O prazo de garantia é aquele estabelecido na Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990 (Código de Defesa do Consumidor).
3.6. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial.
3.7. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, deverá ser tomadas as providências de acordo com a OT de fiscalização ou Decreto vigente.
3.8. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim.
3.9. O órgão ou entidade poderá convocar representante da Contratada para adoção de providências que devam ser cumpridas de imediato.
3.10. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos respectivos substitutos;
3.11. O fiscal do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração;
3.12. O fiscal do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para regularização das faltas ou dos defeitos observados;
3.13. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal do contrato emitirá notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção;
3.14. Os fiscais e os gestores de contrato serão designados pela autoridade máxima da CONTRATANTE, dentre os servidores efetivos ou empregados públicos, para o desempenho das funções essenciais de gestão e fiscalização da execução contratual, observados os demais requisitos no art. 7º da Lei 14.133/2021;
3.15. A designação da equipe de fiscalização do contrato será realizada por ato formal da CONTRATANTE e integrará o processo da contratação, devendo ser devidamente publicada no Diário Oficial do Município.
3.16. O fiscal do Contrato informará ao gestor do Contrato, em tempo hábil, a situação que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso, que possam inviabilizar a execução do Contrato nas datas aprazadas, o fiscal técnico do Contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do Contrato.
3.17. O fiscal do Contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da CONTRATADA, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário. 

3.18. DO RECEBIMENTO DO OBJETO: Observado o disposto no artigo 140 da Lei 14.133/2021, o recebimento do objeto desta contratação será realizado da seguinte forma: 

3.18.1. Provisoriamente, mediante termo circunstanciado/recibo, assinado pelas partes em até 3 (três) dias úteis, da comunicação escrita à CONTRATADA, para efeito de posterior verificação da conformidade com as especificações;

3.18.2. Definitivamente, até 15 (quinze) dias corridos contados do recebimento provisório, mediante termo circunstanciado assinado pelas partes, após o decurso do prazo de observação, ou vistoria que comprove a adequação do objeto aos termos contratuais. 

3.18.2.1. Para gêneros perecíveis, o recebimento provisório e a verificação qualitativa e quantitativa deverão ocorrer no ato da entrega, mediante conferência pelo servidor responsável, com registro de aceite, ressalva ou recusa. O recebimento definitivo ocorrerá após a conferência documental e o atesto da entrega, sem prejuízo da responsabilização do fornecedor por vícios ocultos ou irregularidades posteriormente constatadas.

3.18.3. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do atendimento das exigências contratuais.

3.18.4. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à Contratada para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento. 

3.18.5. O prazo para a solução, pelo Fornecedor, de inconsistências na execução do objeto ou de saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela CONTRATANTE durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para os fins do recebimento definitivo. 

3.18.6. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela segurança do material nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução ao Contrato.

3.18.7. Quando o objeto for de pronto pagamento, de baixa complexidade e de baixa vultuosidade e de fácil conferência de quantidade e de qualidade, devidamente atestado no Termo de Recebimento, o recebimento provisório se dará também de forma definitiva.
3.18.8. Os bens/serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades, podendo ser prorrogado de acordo com a conveniência e critério da Administração, devidamente justificado.

CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO
4.1.	Não é admitida a subcontratação do objeto contratual.

5. CLÁUSULA QUINTA - PREÇO
5.1. O valor total da contratação é de R$.......... (.....)
5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.

6. CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO (art. 92, V e VI)
6.1. O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se definidos no Termo de Referência, anexo a este Contrato.
6.1. Recebida a nota fiscal, nota de produtor rural ou documento de cobrança equivalente, devidamente acompanhada dos documentos exigidos e após o recebimento/atesto dos gêneros alimentícios, a Administração providenciará a liquidação da despesa e o pagamento será efetuado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, observadas as normas de execução orçamentária, financeira e de prestação de contas do PNAE.
6.2. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:
a) o prazo de validade;
b) a data da emissão;
c) os dados do contrato e do órgão contratante;
d) o valor a pagar; e
e eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.
6.3. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus ao contratante;
6.4. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente acompanhado da comprovação da regularidade fiscal e trabalhista.
6.5. No caso de atraso pela CONTRATANTE, os valores devidos à CONTRATADA serão atualizados monetariamente entre o termo final de pagamento até a data de sua efetiva realização, mediante aplicação do Índice de Preços ao Consumidor Amplo – IPCA, ou nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido, de alguma forma, para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de atualização financeira, e sua apuração se fará desde a data de seu vencimento até a data do efetivo pagamento, em que os juros de mora serão calculados à taxa de 0,5% (meio por cento) ao mês, ou 6% (seis por cento) ao ano, mediante aplicação das seguintes fórmulas:

EM = I x N x VP, sendo:
EM = Encargos moratórios;
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;
VP = Valor da parcela a ser paga.
I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:
	I = (TX)
	I = 
	( 6 / 100 )
	I = 0,00016438
TX = Percentual da taxa anual = 6%
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6.6. A escolha por um dos critérios utilizado para fins de cumprimento do item 6.5, deverá representar o interesse público envolvido.
6.7. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente indicado pela CONTRATADA. 
6.8. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para pagamento. 
6.9. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.
6.10. Nas aquisições realizadas diretamente de UFPA identificada por CAF Pessoa Física, quando houver mulher integrante da mão de obra da unidade familiar, o pagamento observará a regra de que, no mínimo, 50% (cinquenta por cento) do valor adquirido deverá ser faturado em nome da mulher, por meio de nota fiscal de venda, nota de produtor rural ou documento fiscal equivalente, com indicação do respectivo CPF.
6.11. A parcela faturada em nome da mulher deverá ser paga em conta bancária de titularidade da própria mulher ou em conta conjunta da qual ela seja titular, observadas as normas de liquidação da despesa, execução financeira, movimentação eletrônica dos recursos do PNAE e prestação de contas.
6.12. A Administração deverá manter nos autos a vinculação entre Projeto de Venda, CAF, CPF da mulher, documento fiscal, comprovante de entrega, atesto, liquidação e comprovante de pagamento.
6.13. A apresentação de documento fiscal em desacordo com a regra de faturamento mínimo em nome da mulher poderá ensejar suspensão da liquidação da parcela correspondente, devolução do documento para correção, notificação da Contratada e adoção das medidas administrativas cabíveis.

CLÁUSULA SÉTIMA - DO REAJUSTE E REEQUILIBRIO ECONOMICO FINANCEIRO (art. 92, V)
7.1. A presente contratação não se submete ao Sistema de Registro de Preços, razão pela qual não se aplicam regras relativas à alteração ou atualização de preços registrados. 
7.2. Os preços constantes deste Termo de Referência, do edital de Chamada Pública, dos Projetos de Venda e dos contratos decorrentes correspondem aos preços de aquisição dos gêneros alimentícios da agricultura familiar no âmbito do PNAE, definidos previamente pela Administração com base em pesquisa de preços e metodologia compatível com as normas do Programa Nacional de Alimentação Escolar.
7.3. O preço de aquisição deverá considerar, além do valor do produto, as condições locais de fornecimento, a sazonalidade, a forma de apresentação, a periodicidade de entrega, o transporte, as embalagens, os encargos e quaisquer outros custos necessários ao regular fornecimento dos gêneros alimentícios, observadas a Lei nº 11.947/2009, a Resolução CD/FNDE nº 4/2026 e as orientações oficiais do FNDE.
7.4. Como regra, os preços de aquisição permanecerão fixos durante a vigência contratual, considerando que foram previamente definidos pela Administração e aceitos pelos fornecedores selecionados por meio dos respectivos Projetos de Venda.
7.5. A data-base para fins de reajuste será a data do orçamento estimado da Administração, nos termos do art. 92, §3º, da Lei nº 14.133/2021, aplicada de forma subsidiária e compatível com o procedimento especial da Chamada Pública da Agricultura Familiar/PNAE.
7.6. Após o interregno mínimo de 1 (um) ano, contado da data do orçamento estimado, os preços inicialmente contratados poderão ser reajustados, mediante requerimento do contratado ou por iniciativa da Administração, conforme o caso, mediante aplicação do IPCA/IBGE acumulado no período, ou outro índice oficial que venha a substituí-lo, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade, nos termos do art. 25, §7º, e do art. 92, §3º, da Lei nº 14.133/2021, aplicados subsidiariamente e no que couber.
7.7. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de 1 (um) ano será contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste concedido.
7.8. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, a Administração poderá calcular o reajuste pela última variação conhecida, promovendo a liquidação da diferença correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo.
7.9. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo.
7.10. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou, por qualquer motivo, não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o índice que vier a ser determinado pela legislação vigente.
7.11. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes poderão eleger novo índice oficial para reajustamento do preço do saldo remanescente, mediante formalização por termo aditivo, precedido de justificativa técnica e jurídica.
7.12. O reajuste de preços, quando caracterizado como simples aplicação do índice contratualmente previsto e não implicar alteração das condições essenciais da contratação, poderá ser formalizado por apostilamento, nos termos do art. 136 da Lei nº 14.133/2021, aplicada subsidiariamente e no que couber.
7.13. Independentemente do reajuste anual, poderá ser admitida, em caráter excepcional, a revisão dos preços de aquisição, para mais ou para menos, quando comprovada alteração superveniente, relevante, imprevisível ou de consequências incalculáveis, ou ainda fato previsível de consequências extraordinárias, que comprometa a equivalência econômico-financeira inicialmente pactuada, desde que demonstrado o nexo direto entre o fato alegado e o custo do fornecimento.
7.14. A revisão extraordinária de preços fundamenta-se, subsidiariamente e no que couber, no art. 124, inciso II, alínea “d”, da Lei nº 14.133/2021, sem prejuízo da observância das normas específicas do PNAE, da Lei nº 11.947/2009, da Resolução CD/FNDE nº 4/2026 e das orientações oficiais do FNDE.
7.15. O pedido de revisão deverá ser formalizado pelo fornecedor contratado e acompanhado de documentação idônea que comprove a efetiva alteração dos custos, tais como notas fiscais de insumos, comprovantes de frete, documentos de fornecedores, índices oficiais pertinentes, relatórios técnicos, comprovação de perdas extraordinárias, variações climáticas relevantes, frustração de safra, alteração sanitária, tributária ou logística, ou outros documentos capazes de demonstrar o desequilíbrio alegado.
7.16. A revisão de preços não será automática e dependerá de análise técnica da unidade demandante, manifestação da fiscalização contratual, avaliação da nutricionista responsável técnica quando houver impacto no cardápio ou na substituição de alimentos, análise da compatibilidade dos novos valores com o mercado local/regional e decisão formal da autoridade competente.
7.17. Não será admitida revisão de preços fundada em alegações genéricas de aumento de custos, variações ordinárias de mercado, erro na formulação do Projeto de Venda, incapacidade de planejamento do fornecedor, ausência de comprovação documental ou fatos já existentes e conhecidos à época da apresentação do Projeto de Venda.
7.18. Eventual revisão deverá observar os limites da disponibilidade orçamentária e financeira, a vantajosidade para a Administração, a continuidade do atendimento ao PNAE, a segurança alimentar dos alunos e a compatibilidade com os preços praticados no mercado local/regional.
7.19. Caso a revisão seja deferida, os novos valores deverão ser formalizados por termo aditivo ou apostilamento, conforme a natureza do ajuste e a orientação jurídica aplicável, com indicação expressa dos itens alcançados, dos fundamentos, da memória de cálculo, da data de produção dos efeitos e da dotação orçamentária correspondente.
7.20. A revisão eventualmente deferida não poderá gerar pagamento retroativo sem expressa justificativa técnica e jurídica, comprovação da execução do fornecimento no período correspondente, disponibilidade orçamentária e autorização formal da autoridade competente.
7.21. Quando a alteração dos custos indicar redução do preço de mercado ou diminuição relevante dos encargos suportados pelo fornecedor, a Administração poderá promover a revisão para menor, mediante processo administrativo próprio, assegurados o contraditório e a manifestação do contratado.
7.22. Na hipótese de não comprovação do desequilíbrio ou de indeferimento do pedido de revisão, o fornecedor deverá manter o fornecimento nas condições pactuadas, sem prejuízo da possibilidade de adoção das medidas administrativas cabíveis caso haja recusa injustificada, atraso ou inexecução contratual.
7.23. A eventual substituição de produto por outro equivalente somente poderá ocorrer em situação excepcional, devidamente justificada, com anuência da Administração, manifestação da nutricionista responsável técnica e comprovação de que não haverá prejuízo ao cardápio escolar, à qualidade nutricional, à segurança alimentar, ao interesse público ou às normas do PNAE.
7.24. Em caso de substituição de produto, deverá ser observada a equivalência nutricional, a compatibilidade de preço, a justificativa formal do fornecedor, a manifestação da nutricionista responsável técnica, o acompanhamento do Conselho de Alimentação Escolar, quando aplicável, e a juntada de todos os documentos comprobatórios ao processo administrativo da Chamada Pública.
7.25. Nenhum reajuste, revisão ou substituição de produto poderá ser realizado verbalmente ou sem prévia formalização nos autos, devendo a Administração manter registro da solicitação, análise técnica, documentos comprobatórios, decisão da autoridade competente e respectivo instrumento de formalização.

CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV)

8.1. Receber os gêneros alimentícios no prazo e nas condições estabelecidas no Termo de Referência;

8.2. Verificar, no prazo fixado, a conformidade dos gêneros alimentícios recebidos com as especificações constantes no Termo de Referência, para fins de aceitação e recebimento definitivo;

8.3. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas nos gêneros alimentícios fornecidos, para que sejam devidamente substituídos;

8.4. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, por meio de servidor ou comissão especialmente designada;

8.5. Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento dos gêneros alimentícios, no prazo e forma estabelecidos no Termo de Referência;

8.6. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com terceiros, ainda que vinculados ao fornecimento dos gêneros alimentícios, bem como por qualquer dano causado a terceiros decorrentes de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados;

8.7. Fixar o prazo para resposta aos pedidos de revisão de preços e de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro, quando cabível, observado o prazo de até 15 (quinze) dias úteis.


CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e XVII)

9.1. Cumprir integralmente todas as obrigações constantes no Termo de Referência e em sua proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto;
9.2. Efetuar a entrega dos gêneros alimentícios em perfeitas condições de consumo, observando as especificações de qualidade, quantidade, prazos, locais e condições estabelecidas no Termo de Referência e seus anexos;
9.3. Entregar os produtos acompanhados da respectiva nota fiscal, contendo as informações exigidas pela legislação vigente;
9.4. Garantir que os gêneros alimentícios estejam dentro do prazo de validade, em conformidade com as normas sanitárias e de segurança alimentar;
9.5. Substituir, às suas expensas, no prazo estabelecido, os produtos que apresentarem avarias, deterioração, desconformidade com as especificações ou condições inadequadas para o consumo;
9.6. Comunicar à Contratante, com antecedência mínima de 48 (quarenta e oito) horas, eventuais motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo de entrega, devidamente justificados;
9.7. Manter, durante toda a execução da contratação, as condições de habilitação e qualificação exigidas na Chamada Pública;
9.8. Indicar representante para acompanhar e responder pela execução do fornecimento;
9.9. Responsabilizar-se por quaisquer danos causados à Administração ou a terceiros, decorrentes de culpa ou dolo durante o fornecimento e a entrega dos produtos;
9.10. Assumir todos os encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais e quaisquer outros resultantes da execução do fornecimento;
9.11. Cumprir a legislação aplicável à reserva de cargos para pessoas com deficiência, reabilitados da Previdência Social e aprendizes, quando couber aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.
CLÁUSULA DÉCIMA– GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII)
10.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV)
11.1 Em caso de descumprimento de cláusulas deste Contrato e do Termo de Referência e, será instaurado processo administrativo para apuração da responsabilidade, no qual a contratada será imediatamente notificada, preferencialmente por meio eletrônico, para apresentar Defesa Prévia, contendo justificativa e documentação probatória, se houver, sob pena da aplicação das sanções cabíveis, garantido o contraditório e a ampla defesa, no prazo de 15 (quinze) dias, contado da notificação.
Parágrafo Único. A CONTRATADA deverá confirmar expressamente o recebimento da notificação, considerando-se totalmente ciente do teor da comunicação na data do envio da mensagem eletrônica.
11.2. Será aplicada ADVERTÊNCIA por escrito nos casos literalmente indicados neste Contrato e do Termo de Referência, e nos casos de incorreções de menor gravidade, assim analisados pelo Contratante, tais como:
a) quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se justificar imposição de penalidade mais grave;
b) falhas durante a execução do fornecimento, não corrigidas em até 5 (cinco) dias úteis, contados a partir do comunicado formal à Contratada;
c) sempre que for verificada alguma falha de pequeno porte, assim entendida pela fiscalização, e não disciplinada de forma diversa neste Termo de Referência.
11.3. Será aplicada MULTA:
a) de 0,5% (meio por cento), sobre o valor total da contratação referente ao item e por dia de atraso superior a 5 dias, no fornecimento do material, contado desde o primeiro dia de atraso até o 30 (trigésimo) dia. A partir do 31º (trigésimo primeiro) dia de aplicação de multa, a Administração motivadamente poderá a qualquer momento entender caracterizada a inexecução total da contratação, passível de rescisão;
b) de 5% (cinco por cento) sobre o valor total da contratação, por ocorrência, no caso de atraso ou não emissão/encaminhamento do documento fiscal hábil (nota fiscal) necessário para pagamento;
c) de 10% (dez por cento) sobre o valor total da contratação, caso a entrega do material esteja em desacordo com o contratado, no aspecto quantitativo e/ou qualitativo;
d) de 15% (quinze por cento) sobre o valor total da contratação, no caso de desatendimento de cláusulas do Contrato e do Termo de Referência não especificadas neste item;
e) de 20% (vinte por cento) do valor total da contratação, se a contratada recusar-se a entregar o material ou sem motivo consistente devidamente apurado pelo Contratante, ou, se por falhas sucessivas ou por total descumprimento das condições estabelecidas, levar o Contratante ao cancelamento da contratação, sendo cumulada com as demais multas aplicadas anteriormente.
11.3.1. O CONTRATANTE poderá efetuar a retenção do valor da multa moratória presumida, até o limite de 20% (vinte por cento), dos pagamentos devidos à contratada:

11.3.1.1. A retenção perdurará até a finalização do procedimento administrativo instaurado para a apuração das falhas contratuais e o valor será restituído à contratada, em caso de não aplicação da penalidade de multa;

11.3.1.2. Caso o valor da multa aplicada extrapolar o valor retido, serão adotadas as providências previstas nos subitens 11.3.2 e 11.3.3 abaixo;

11.3.2. Aplicada a penalidade, a CONTRATADA será notificada para recolher o valor da multa, em prazo não inferior a 15 (quinze) dias úteis, contados do recebimento da notificação;
11.3.3. Caso não haja recolhimento, a multa:
a) poderá ser compensada por créditos da contratada relativos ao mesmo contrato;
b) poderá ser descontada do valor da garantia, quando houver, caso não houver créditos ou se estes forem insuficientes para cobrir o valor total da multa;
c) poderá ser encaminhada para inscrição em Dívida Ativa, após esgotados os meios administrativos para cobrança do valor devido pela CONTRATADA.

11.3.4. Caso o valor da garantia seja utilizado no todo ou em parte para o pagamento da multa, esta deve ser complementada no prazo de até 10 (dez) dias úteis, contado da notificação do CONTRATANTE;

11.3.5. A penalidade de multa poderá ser aplicada cumulativamente às demais sanções previstas neste instrumento;

11.3.6. Em caso de reincidência, a multa poderá ser majorada até o dobro;

11.3.7. Para determinar a reincidência, serão considerados os antecedentes da contratada nos últimos cinco anos, contados da primeira decisão administrativa definitiva de aplicação de penalidade perante o CONTRATANTE.

11.4. Será aplicada a penalidade de IMPEDIMENTO DE LICITAR E CONTRATAR com o Município, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave, por prazo não superior a 3 (três) anos, quando o contratado:

a) der causa à inexecução parcial da contratação que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
b) der causa à inexecução total da contratação;
c) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado;

11.5. Será aplicada a penalidade de DECLARAÇÃO DE INIDONEIDADE quando o contratado:
a) prestar declaração falsa durante a execução da contratação;
b) fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução da contratação;
c) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
d) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.

11.5.1. Também será aplicada a penalidade de DECLARAÇÃO DE INIDONEIDADE, nas hipóteses previstas no item 11.4, quando justifiquem a imposição de penalidade mais grave;

11.5.2. Aplicada a penalidade de DECLARAÇÃO DE INIDONEIDADE, o contratado estará impedido de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública Municipal, direta e indireta, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos;
11.5.3. A aplicação da penalidade de DECLARAÇÃO DE INIDONEIDADE é de competência exclusiva da autoridade máxima do órgão Contratante.
11.6. A aplicação das sanções previstas neste capítulo será apuradas nos termos do processo de responsabilização, a ser conduzido por comissão composta de 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o contratado para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir.
11.6.1. Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas provas ou de juntada de provas julgadas indispensáveis pela comissão, o licitante ou o contratado poderá apresentar alegações finais no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação;
11.6.2. Serão indeferidas pela comissão, mediante decisão fundamentada, provas ilícitas, impertinentes, desnecessárias, protelatórias ou intempestivas;
11.6.3. A prescrição ocorrerá em 5 (cinco) anos, contados da ciência da infração pela Administração, e será:

I - Interrompida pela instauração do processo de responsabilização a que se refere o caput deste artigo;
II - Suspensa pela celebração de acordo de leniência previsto na Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013;
III - Suspensa por decisão judicial que inviabilize a conclusão da apuração administrativa.
11.7. Os atos previstos como infrações administrativas nesta Lei ou em outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e a autoridade competente definidos na referida Lei.
11.8. A aplicação das sanções previstas neste Contrato e no Termo de Referência não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante.
11.9. Na aplicação das sanções serão considerados:
a) a natureza e a gravidade da infração cometida;
b) as peculiaridades do caso concreto;
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
d) os danos que dela provierem para o Contratante;
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos de controle (nos casos em que se aplica).

11.10. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato e no Termo de Referência ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia.

11.11. As sanções de IMPEDIMENTO DE LICITAR E CONTRATAR e DECLARAÇÃO DE INIDONEIDADE PARA LICITAR OU CONTRATAR admitem reabilitação, exigidos, cumulativamente:
I - Reparação integral do dano causado à Administração Pública;
II - Pagamento da multa;
III - transcurso do prazo mínimo de 1 (um) ano da aplicação da penalidade, no caso de impedimento de licitar e contratar, ou de 3 (três) anos da aplicação da penalidade, no caso de declaração de inidoneidade;
IV - Cumprimento das condições de reabilitação definidas no ato punitivo;
V - Análise jurídica prévia, com posicionamento conclusivo quanto ao cumprimento dos requisitos definidos neste artigo.
Parágrafo único. A sanção pelas infrações previstas nas alíneas "a" e "d" do subitem 11.5 exigirá, como condição de reabilitação do licitante ou contratado, a implantação ou aperfeiçoamento de programa de integridade pelo responsável (nos casos em que se aplica).

11.12. Da aplicação das sanções ADVERTÊNCIA, MULTA E IMPEDIMENTO DE CONTRATAR caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação.

11.12.1. O recurso será dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos.

11.13. Da aplicação da sanção de DECLARAÇÃO DE INIDONEIDADE caberá apenas pedido de reconsideração, que deverá ser apresentado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento.

11.14. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.

11.15. As penalidades serão registradas no Sistema de Cadastramento de Fornecedores — da municipalidade. 

11.16. Antes da aplicação das sanções previstas neste Capítulo, a contratada será notificada para apresentar defesa, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.

11.17. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente.

11.17.1. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente.

11.18. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo Contrato e do Termo de Referência ou de outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante ou a vigente a época.

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA– DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX)
12.1 O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto.
12.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma fixado para o contrato, bem como a formalização de termo aditivo.
12.2.1. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do contratado:
a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas;
e
b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas admitidas em lei para a continuidade da execução contratual.
12.3. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa.
12.3.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.
12.3.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da Contratada não ensejará a extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.
12.3.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo aditivo para alteração subjetiva.
12.4. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido:
12.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;
12.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;
12.4.3. Indenizações e multas.
12.5. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021).
12.6. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei n.º 14.133, de 2021). 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII)
As despesas decorrentes da contratação do presente termo correrão a cargo das seguintes dotações orçamentárias:

12 EDUCAÇÃO
12.306 ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO
12.306.0015 EDUCAÇÃO, CAMINHO PARA O SUCESSO
12.306.0015.2010 ALIMENTAÇÃO E NUTIÇÃO
3.3.90 21 APLICAÇÕES DIRETAS
1.500.0000 RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS
3.3.90 21 APLICAÇÕES DIRETAS 
1.552.0000 TRANSFERENCIAS DE RECURSOS DO FNDE REFERENTES AO PROGRAMA NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR (PNAE)

A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento.
14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL A EXECUÇÃO DO CONTRATO E DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III)
14.1 Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei nº 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos.

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – ALTERAÇÕES
15.1 Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 14.133, de 2021.
15.2 O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.
15.3 As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021).
15.4 Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021.

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – PUBLICAÇÃO
16.1 Incumbirá ao contratante divulgar e manter o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021, e ao art. 8º, §2º, da Lei n. 12.527, de 2011, c/c art. 7º, §3º, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012.

16.2. As partes declaram ciência de que os dados pessoais eventualmente tratados no âmbito deste contrato destinam-se exclusivamente ao cumprimento de obrigação legal ou regulatória e à execução do presente ajuste, comprometendo-se a observar as disposições da Lei nº 13.709/2018 – LGPD.

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA– FORO (art. 92, §1º)
17.1 Fica eleito o Foro do Município de Itaporã/MS para dirimir os litígios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1º, da Lei nº 14.133/21.

Douradina/MS, xxxxx de xxxx de xxxx.

	XXXXXXXXXXXXX
Prefeito Municipal
	
	

	{CONTRATANTE}
	
	{CONTRATADA}



TESTEMUNHAS:

	NOME:
	
	NOME:

	CPF/MF:
	
	CPF/MF:
































ANEXO VII – DECLARAÇÃO DE CIÊNCIA E COMPROMISSO DE FATURAMENTO MÍNIMO EM NOME DA MULHER INTEGRANTE DA UFPA


Eu, [nome do agricultor declarante], inscrito(a) no CPF nº [número], integrante da Unidade Familiar de Produção Agrária – UFPA identificada pelo CAF nº [número], participante da Chamada Pública nº 01/2026, declaro, para os devidos fins, que estou ciente de que, nas aquisições realizadas diretamente da UFPA no âmbito do PNAE, no mínimo 50% (cinquenta por cento) do valor adquirido deverá estar em nome da mulher integrante da unidade familiar, comprovado por nota fiscal de venda, nota de produtor rural ou documento fiscal equivalente, emitido em nome da mulher e com indicação do respectivo CPF.

Declaro, ainda, que a Sra. [nome da mulher], CPF nº [número], integra a mão de obra da UFPA, conforme consta no extrato do CAF Pessoa Física, e participará da presente Chamada Pública para fins de faturamento, emissão de documento fiscal e recebimento dos valores que lhe couberem.

Declaro estar ciente de que o descumprimento injustificado dessa obrigação poderá ensejar glosa, suspensão de pagamento da parcela irregular, notificação para saneamento, responsabilização contratual e demais medidas administrativas cabíveis.




Local e data.
Assinatura do agricultor declarante
Assinatura da mulher integrante da UFPA




























ANEXO VIII – DECLARAÇÃO DE NÃO PARTICIPAÇÃO DA MULHER INTEGRANTE DA UFPA

Eu, [nome da mulher], inscrita no CPF nº [número], integrante da Unidade Familiar de Produção Agrária – UFPA identificada pelo CAF nº [número], declaro, para os devidos fins, que, de forma livre e consciente, opto por não participar da Chamada Pública nº 01/2026, destinada à aquisição de gêneros alimentícios da agricultura familiar para o PNAE do Município de Douradina/MS.

Declaro estar ciente de que a legislação do PNAE prevê que, nas aquisições realizadas diretamente de UFPA, no mínimo 50% (cinquenta por cento) do valor adquirido deve estar em nome da mulher integrante da unidade familiar, comprovado por documento fiscal emitido em seu nome e CPF.

Declaro, ainda, que esta manifestação se refere exclusivamente à presente Chamada Pública, devendo ser juntada ao respectivo processo administrativo.



Local e data.
Assinatura da mulher integrante da UFPA
CPF
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